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EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 003/2025 
 

CÓDIGO DE IDENTIFICAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

CidadES Contratações: 2025.040E0700001.01.0005 

OBJETO: Realização de concorrência para CONTRATAÇÃO PELO SISTEMA DE REGISTRO 
DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
SERVIÇOS DE ENGENHARIA CONSULTIVA E ELABORAÇÃO DE PROJETOS PREDIAIS E DE 
INFRAESTRUTURA, NO MUNICIPIO DE JOAO NEIVA, conforme condições e exigências 
estabelecidas neste instrumento e seus anexos. 

 

LOCAL DE REALIZAÇÃO DA SESSÃO: A licitação ocorrerá de forma eletrônica e poderá 
ser acompanhada pelo ambiente virtual no site: 
www.portaldecompraspublicas.com.br 

DADOS DA CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA: 
 
DATA INÍCIO DE ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 05/08/2025 às 08hs  
 
DATA LIMITE PARA IMPUGNAÇÃO: 18/08/2025 às 23hs59min 
 
DATA LIMITE PARA PEDIDO DE ESCLARECIMENTO: 18/08/2025 às 23h59min 
 
DATA FINAL DAS PROPOSTAS: 21/08/2025 às 08h 
 
DATA DE ABERTURA DA SESSÃO E INÍCIO DA DISPUTA: 21/08/2025 às 08h05min 
 
MODO DE DISPUTA: ABERTO 
 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO GLOBAL 
 
REGIME DE EXECUÇÃO: EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO. 
 
VALOR ESTIMADO: R$ 7.060.028,82 (sete milhões, sessenta mil, vinte e oito reais e 
oitenta e dois centavos). 
 

DATA-BASE DO ORÇAMENTO: DER-ES (Rodovias) - JAN/2024, Consultoria DER - Jan/2024, 
Consultoria Dnit - Out/2024, SICRO - out/2024, SINAPI - Dez/2024 e ÍNDICE jan/2025. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO NEIVA  

Av. Presidente Vargas, nº 157 – Bairro Centro, João Neiva-ES 

E-mail: licitacao@joaoneiva.es.gov.br 

 

 

https://cidades.tcees.tc.br/CidadESPortalWeb/RemessaContratacaoCadastro/RemessaContratacaoDetalhes?identificacaoContratacao=2025.040E0700001.01.0005&controleInstrumentoContratacaoId=0
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
mailto:licitacao@joaoneiva.es.gov.br
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SÃO PARTES INTEGRANTES DO PRESENTE EDITAL OS SEGUINTES ANEXOS: 
 
 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA; 
 

ANEXO II – Declaração de conhecimento dos locais e condições; 

ANEXO III – Carta de apresentação da proposta de preços (modelo);  

ANEXO IV – Quadro de pessoal técnico qualificado (modelo); 

ANEXO V – Carta de apresentação dos documentos de habilitação (modelo); 

 
ANEXO VII – Minuta do Contrato; 
 

ANEXO VIII – Minuta Ata de Registro de Preços 
 

ANEXO VIII – Demonstrativo da qualificação econômico-financeira; 
 

ANEXO IX –  Declaração de inexistência de fato superveniente; 

ANEXO X – Termo de compromisso; 

ANEXO XI – Declaração de disponibilidade de equipamentos; 

ANEXO XII – Declaração de Garantia de Contrato; 
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EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº 003/2025 

 
PREÂMBULO 

 
O MUNICÍPIO DE JOÃO NEIVA, com sede à Avenida Presidente Vargas, n º 157, Centro, João 

Neiva/ES, inscrita no CNPJ nº 31.776.479/0001-86, por meio da Comissão de Contratação, 

nomeada pela Portaria nº 14.249 de 28/03/2025, com fulcro na Lei Federal nº 14.133, de 

01/04/2021, Decreto Municipal nº 9.390 de 28 de dezembro de 2023, Decreto Municipal 

nº 9.391 de 28 de dezembro de 2023, LC nº 123/2006 e alterações, bem como demais 

legislações aplicáveis à matéria e, de acordo com o disposto no presente Edital e 

respectivos anexos, que dele passam a fazer parte integrante para todos os efeitos, 

independentemente de transcrição, torna público,  para conhecimento dos interessados, 

conforme autorização contida no Processo nº 1.437/2025, que fará realizar licitação na 

modalidade CONCORRÊNCIA, a se  processar de forma eletrônica, do tipo MENOR PREÇO 

GLOBAL, tendo como finalidade a Realização de concorrência para CONTRATAÇÃO PELO 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE ENGENHARIA CONSULTIVA E ELABORAÇÃO 

DE PROJETOS PREDIAIS E DE INFRAESTRUTURA, NO MUNICIPIO DE JOAO NEIVA, 

conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento e seus anexos. 

 

Este edital encontra-se disponível no site: https://www.joaoneiva.es.gov.br/licitacao, bem 

como na página do provedor www.portaldecompraspublicas.com.br. 

 

1. DO OBJETO E DO LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
 
O objeto da presente licitação é a Realização de concorrência para CONTRATAÇÃO PELO 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE ENGENHARIA CONSULTIVA E 

ELABORAÇÃO DE PROJETOS PREDIAIS E DE INFRAESTRUTURA, NO MUNICIPIO DE 

JOAO NEIVA, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento e seus 

anexos. 

 

O local onde os serviços serão executados, bem como as informações pertinentes e 

encontram-se detalhados no Termo de Referência, que é parte integrante deste Edital. 

 

1.1– As OBRAS e/ou SERVIÇOS DE ENGENHARIA previstos neste edital de concorrência e 

seus anexos, dele sendo partes integrantes, serão executados de acordo com as 

especificações e quantitativos estimados, constantes dos documentos a seguir 

mencionados, independentemente de suas transcrições totais ou parciais, e deverão ser 

rigorosamente obedecidos na apresentação da documentação e elaboração das propostas: 

 
a) Planilha orçamentária – anexa ao processo; 
 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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b) Cronograma físico-financeiro – anexo ao processo; 
 
c) Relatório de composição de preços unitários do orçamento – anexo ao processo; 
 
d) Termo de Referência e seus anexos; 

 
e) Estudo Técnico Preliminar; 

 
f) Mapa de risco. 
 
 
2. DO REGIME DE EXECUÇÃO, DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO, DO MODO DE  

DISPUTA E DO ORÇAMENTO 

 
2.1. Os serviços objeto deste Edital serão executados sob regime de: EMPREITADA POR 

PREÇO UNITÁRIO. 

 
2.2. O critério de julgamento será por MENOR PREÇO GLOBAL. 
 
2.2.1. O percentual de desconto apresentado pelos licitantes deverá incidir linearmente  

sobre os preços de todos os itens do orçamento estimado constante do instrumento 

convocatório. 

 
2.3. O modo de disputa será ABERTO. 
 
2.3.1. O valor estimado da licitação é de R$ 7.060.028,82 (sete milhões, sessenta mil, 

vinte e oito reais e oitenta e dois centavos), data-base do orçamento: DER-ES (Rodovias) 

- JAN/2024, Consultoria DER - Jan/2024, Consultoria Dnit - Out/2024, SICRO - out/2024, 

SINAPI - Dez/2024 e ÍNDICE jan/2025. 

 

3. DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS  

 

3.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais 

adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços.  

 

4. DA DISPONIBILIZAÇÃO DO EDITAL 
 
4.1. Os documentos que integram o Edital serão disponibilizados somente em mídia digital 

a serem retirados no Portal de Compras Públicas com endereço 

www.portaldecompraspublicas.com.br. Poderão também adquirir o edital e demais 

documentos que o integram no Site do Município de João Neiva, no site:  

https://www.joaoneiva.es.gov.br/licitacao 

 

5. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
 
5.1. A impugnação ao Edital poderá ser feita, por qualquer interessado, até 03 (três) dias 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
https://www.joaoneiva.es.gov.br/licitacao
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úteis antes da data fixada para abertura das propostas, conforme dispõe art. 164 da Lei nº 

14.133/2021, mediante documento formalizado e apresentado EXCLUSIVAMENTE POR 

MEIO DO SISTEMA PROVEDOR no endereço eletrônico do provedor indicado neste edital, 

no endereço www.portaldecompraspublicas.com.br. 

 

5.1.1. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas fora do prazo legal, subscritos 

por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para 

responder pelo licitante, e/ou não motivadas. 

 
5.1.2. Não serão conhecidas as impugnações efetuadas por meio diverso do que o 

estabelecido no item 5.1 deste edital. 

 
5.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio 

eletrônico oficial, no endereço www.portaldecompraspublicas.com.br, no prazo de até 3 

(três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame e 

vinculará os participantes e a administração. 

 
5.3. As impugnações não possuem efeito suspensivo, contudo, pode o Agente de 

Contratação da Comissão de Contratação atribuir-lhes tal efeito, em caráter excepcional, 

mediante justificativa nos autos. 

 
5.4. Acolhida a impugnação contra o instrumento convocatório será definida e publicada 

nova data para a realização do certame. 

 
5.5. O pedido de esclarecimentos referentes ao processo licitatório será encaminhado ao 

Agente de Contratação da Comissão de Contratação, até 03 (três) dias úteis         anteriores à 

data fixada para abertura da sessão pública, os interessados poderão formular consultas 

em campo próprio do sistema provedor. Contatos podem ser realizados pelo Portal no 

endereço www.portaldecompraspublicas.com.br. 

 

5.6. A Comissão de Contratação, por meio de seu Agente de Contratação da Comissão de 

Contratação poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do 

Termo de Referência e orçamento estimado, para fins de resposta aos questionamentos 

apresentados. 

 
5.7. Conforme preceitua o art. 174, inc. I da Lei nº 14.133/2021, todos os prazos 

serão computados a partir das publicações no Portal de Compras Públicas, no endereço 

www.portaldecompraspublicas.com.br, de forma automática pelo sistema  provedor. 

 
6. DO CREDENCIAMENTO NO PROVEDOR DO PROCESSO ELETRÔNICO 
 
6.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, 

pessoal e intransferível, para acesso ao Portal: www.portaldecompraspublicas.com.br. 

 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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6.1.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados deverão dispor de chave de 

identificação e senha pessoal, obtidas junto ao Portal: 

www.portaldecompraspublicas.com.br, também deverão informar-se a respeito do seu 

funcionamento e regulamento e receber instruções detalhadas para sua correta utilização. 

 
6.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal do 

Licitante e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes 

ao certame na forma eletrônica. 

 
6.3. O uso da senha de acesso pelo Licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao 

provedor do sistema ou a PMJN, responsabilidade por eventuais danos decorrentes de 

uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

 
7. DA PARTICIPAÇÃO NO CERTAME 
 
7.1. Poderá participar desta licitação qualquer pessoa jurídica legalmente estabelecida 

no País, que atenda às exigências deste Edital e seus Anexos, que esteja devidamente 

credenciada, munida de chave de identificação e de senha, cujo objeto social seja 

compatível com o objeto do certame e que satisfaçam as condições deste Edital. 

 

7.2. Não poderão participar direta ou indiretamente desta licitação, os interessados que 

se enquadrarem em uma ou mais das situações a seguir: 

 
7.2.1. Que não atendam às condições deste Edital e seus anexos; 
 
7.2.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 

para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

 
7.2.3. Que se enquadrem nas vedações previstas no art. 14 da Lei nº 14.133/2021; 
 
7.2.4. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou insolvência, em 

processo de dissolução ou liquidação; 

 
7.2.5. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma 

da legislação vigente; 

 
7.2.6. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); 

 
7.2.7. Instituições sem fins lucrativos (parágrafo único do art. 12 da Instrução 

Normativa/SEGES nº 05/2017); 

 
7.2.8. Sociedades cooperativas, considerando a vedação contida no art. 10 da Instrução 

Normativa SEGES/MP nº 5, de 2017. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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7.3. Nos termos do art. 5º do Decreto nº 9.507, de 2018, é vedada a contratação de pessoa 

jurídica na qual haja administrador ou sócio com poder de direção, familiar de: 

 
a) detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área responsável 

pela demanda ou contratação; ou 

b) de autoridade hierarquicamente superior no âmbito do órgão contratante. 

 
7.3.1. Para os fins do disposto neste item, considera-se familiar o cônjuge, o companheiro 

ou o parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro 

grau (Súmula Vinculante/STF nº 13, art. 5º, inciso V, da Lei nº 12.813, de 16 de maio de 

2013 e art. 2º, inciso III, do Decreto nº 7.203, de 04 de junho de 2010). 

 
7.4. Nos termos do art. 7° do Decreto n° 7.203, de 2010, é vedada, ainda, a utilização, na 

execução dos serviços contratados, de empregado da futura Contratada que seja familiar 

de agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança neste órgão 

contratante. 

 
7.5. É proibida a participação de empresa que já esteja contratada para serviços de 

assistência a fiscalização e gerenciamento de obras do Município, se o objeto da presente 

licitação estiver entre os contratos a serem fiscalizados ou gerenciados. 

 
7.6. A participação na presente licitação implica a aceitação plena e irrevogável de todos 

os termos, cláusulas e condições constantes deste Edital e de seus Anexos, bem como a 

observância dos preceitos legais e regulamentares em vigor e a responsabilidade pela 

fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados em qualquer 

fase do processo. 

 
7.7. Conforme preceitua o art. 174 da Lei nº 14.133/2021, a participação dos licitantes  será 

vinculada a contabilização de todos os prazos a partir das publicações no Portal de  

Compras Públicas, no endereço www.portaldecompraspublicas.com.br, que se destina a 

realização de todo procedimento licitatório desde a publicação do edital até a homologação 

do resultado. 

 
7.8. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 

porte e para o microempreendedor individual - MEI, para as sociedades cooperativas 

mencionadas no art. 16 da Lei nº 14.133, de 2021, nos limites previstos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006 . 

 
8. DA PARTICIPAÇÃO DE LICITANTES SOB A FORMA DE CONSÓRCIO 
 
8.1. Para a licitação em questão, os serviços a serem contratados não são de alta 
complexidade ou vulto, ou seja, a contratação não traz em seu contexto nenhuma 
característica própria que justificasse a admissão de empresas em consórcio. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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8.2 Sendo assim, a vedação à participação de interessadas que se apresentem constituídas 

sob a forma de consórcio se justifica na medida em que nas contratações de obras e 

serviços de engenharia é bastante comum a participação de empresas do ramo de atividade 

licitada, às quais, em sua maioria, apresentam o mínimo exigido no tocante à qualificação 

técnica e econômico-financeira, condições suficientes para a execução de contratos dessa 

natureza, o que não tornará restrito o universo de possíveis licitantes individuais. 

 

9. DA DISPUTA E DA CONDUÇÃO DO CERTAME 
 
9.1. Os trabalhos serão conduzidos pelo Agente de Contratação da Comissão de 

Contratação cujas atribuições estão definidas no Decreto Municipal nº 9.390/2023, que 

atuará mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos no 

seguinte endereço eletrônico: www.portaldecompraspublicas.com.br 

 

9.1.2 Todas as referências de tempo do Edital, do Aviso e da Sessão Pública observarão, 

obrigatoriamente, o horário de Brasília – DF e, dessa forma, serão registradas no sistema 

eletrônico e na documentação relativa ao certame. 

 
9.2. A operacionalidade do Sistema se fará por meio do Portal: 

www.portaldecompraspublicas.com.br, junto ao qual as Licitantes deverão informar-se a 

respeito do seu funcionamento e regulamento, e receber instruções detalhadas para sua 

correta utilização. 

 
9.2.1.2. Todos os prazos serão contados a partir das publicações no Portal de Compras 

Públicas, no endereço www.portaldecompraspublicas.com.br. 

9.2.1. O Portal de Compras Públicas se destina a realização de todo procedimento 

licitatório desde a publicação do edital até a homologação do resultado, no endereço 

www.portaldecompraspublicas.com.br. 

 

9.2.1.1. A fase externa da concorrência, na forma eletrônica, será iniciada com a 

convocação dos interessados por meio da publicação do aviso do edital no Portal de 

Compra Públicas, nos veículos oficias e no sítio oficial do município. 

9.3. A participação na licitação, na forma eletrônica, se dará por meio da digitação da senha 

pessoal e intransferível do representante credenciado junto ao 

www.portaldecompraspublicas.com.br, e subsequente encaminhamento da PROPOSTA, 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e horário estabelecidos 

neste Edital. 

 
9.4. O encaminhamento da PROPOSTA pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às 

exigências de habilitação previstas neste Edital. A Licitante será responsável por todas as 

transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico assumindo como 

firmes e verdadeiros sua PROPOSTA e seus lances. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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9.5. Caberá ao Licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do certame Eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 

negócios diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema eletrônico 

ou de sua desconexão. 

 
9.6. Se ocorrer a desconexão do Agente de Contratação da Comissão de Contratação no 

decorrer da etapa de lances, e o sistema eletrônico permanecer acessível aos Licitantes, 

os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 

 
9.7. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do 

certame Eletrônico será suspensa e terá reinício, com o aproveitamento dos atos 

anteriormente praticados, somente após comunicação expressa do Agente de Contratação 

da Comissão de Contratação aos participantes, no sítio eletrônico: 

www.portaldecompraspublicas.com.br. 

 

9.8. Quando a desconexão representar uma efetiva e irreparável ruptura no certame, ou 

quando, após uma desconexão superior a 10 minutos, não se retomar, em prazo razoável, 

o processo de formulação de lances, a sessão do certame Eletrônico será definitivamente 

interrompida, o que acarretará, consequentemente, a renovação do procedimento, 

inclusive com nova publicação do aviso. 

 
9.9. No caso de desconexão, cada Licitante deverá de imediato, sob sua inteira 

responsabilidade, providenciar sua conexão ao sistema eletrônico. 

9.10. A abertura da sessão pública deste certame Eletrônico, conduzida pelo Agente de 

Contratação da Comissão de Contratação, ocorrerá na data e na hora indicadas no 

preâmbulo deste Edital, no sítio eletrônico: www.portaldecompraspublicas.com.br. 

 

9.11. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Agente de Contratação da Comissão 

de Contratação e os Licitantes ocorrerá exclusivamente mediante troca de mensagens, via 

Chat, em campo próprio do sistema eletrônico. Não será aceito nenhum outro tipo de 

contato, como meio telefônico ou e-mail. 

 
9.12. O Agente de Contratação da Comissão de Contratação verificará as propostas 

apresentadas e desclassificará, motivadamente, aquelas que não estejam em 

conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital. 

 
9.13. Somente os Licitantes com propostas cadastradas participarão da fase de lances. 
 

9.14. A desclassificação da PROPOSTA será sempre fundamentada e registrada no 

sistema eletrônico, com acompanhamento em tempo real pelas Licitantes. 

 
10. DO ENVIO DA PROPOSTA 
 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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10.1. A participação no certame Eletrônico ocorrerá mediante utilização da chave de 

identificação e de senha privativa do Licitante e subsequente encaminhamento da 

PROPOSTA, no valor total de menor preço global. 

 
10.2. Após a divulgação do edital, os Licitantes deverão encaminhar PROPOSTA inicial com 

o valor de seu preço na Moeda (unidade monetária) Real, até a data e hora marcadas para 

a abertura da sessão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico – 

www.portaldecompraspublicas.com.br - quando, então, encerrar-se-á, automaticamente, a 

fase de recebimento de propostas. 

 
10.2.1. O licitante enviará sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, da descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à 

especificação do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo  de 

validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, 

quando for o caso. Não serão aceitas descrições da proposta do tipo “conforme edital”. 

 
10.2.2.  Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
 
10.2.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 

direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou serviços. 

 
10.2.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 
10.2.5. As propostas possuem prazo de validade não inferior a 90 (noventa) dias, a contar 

da data de sua apresentação. 

 
10.3. No momento do envio da proposta o Licitante deverá declarar por meio do sistema 

eletrônico em campo específico, devendo também apresentar, se convocado para entrega 

de documentos impressos, as seguintes declarações, conforme modelo do ANEXO V – Carta 

de apresentação dos documentos de habilitação: 

 
10.3.1. Que está ciente das condições contidas no Edital e em seus anexos, bem como de 

que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital e que sua proposta 

está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório; 

 
10.3.2. De que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a habilitação no 

presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores; 

 
10.3.3. Para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133/2021, que não 

emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição Federal; 

 
10.3.4. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observado o disposto nos incisos III e IV do art. 1° e no inciso III, 

do art. 5° da Constituição Federal; 

 
10.3.5. Que a proposta apresentada para esta licitação foi elaborada de maneira 

independente. 

 
10.4. As declarações mencionadas nos subitens anteriores serão visualizadas pelo Agente 

de Contratação da Comissão de Contratação, na fase de habilitação, quando serão anexadas 

aos autos do processo, não havendo necessidade de envio por meio de e-mail ou outra 

forma. 

 
10.5. Nos casos de emissão de declaração falsa, a empresa Licitante estará sujeita à 

tipificação no crime de falsidade ideológica, prevista no artigo 299 do Código Penal 

Brasileiro, bem como nos crimes previstos nos artigos 337-E e seguintes da Lei nº 

14.133/2021, além de poder ser punido administrativamente, conforme as sanções  

previstas no presente Edital. 

 
10.6. Até a abertura da sessão, o Licitante poderá retirar ou substituir a proposta 

anteriormente apresentada. 

 

10.7. Ao cadastrar sua proposta no sítio do www.portaldecompraspublicas.com.br, o 

Licitante deverá fazer a descrição detalhada do objeto. Para o detalhamento, deverá  ser 

utilizado o campo “Descrição detalhada do objeto ofertado” do Portal de Compras 

Públicas. Não serão aceitas descrições da proposta do tipo “conforme  edital”. 

 
10.8. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa deverá ASSINALARÁ, ainda, no próprio sistema eletrônico, 

declaração de que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 3° da Lei Complementar nº 

123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 

42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 
10.9. A apresentação da proposta implicará plena aceitação, por parte do proponente das 

condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, implicando na plena aceitação destas 

pelo proponente. 

 
10.10. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências do presente 

edital e seus anexos, que forem omissas ou apresentarem irregularidades insanáveis. 

 
10.11. O menor preço global proposto será de exclusiva responsabilidade do Licitante, não 

lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração do mesmo, sob a alegação de erro, 

omissão ou qualquer outro pretexto. 

 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
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10.12. A omissão de qualquer despesa necessária ao perfeito cumprimento do objeto deste 

certame será interpretada como não existente ou já incluída no preço, não podendo o 

Licitante pleitear acréscimo após a abertura da sessão pública. 

 
10.13. A proposta da licitante deverá considerar a tributação que efetivamente incidirá 

durante a execução do contrato. 

 
10.14. Qualquer elemento que possa identificar o Licitante importará na desclassificação 

da proposta, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

 
10.15. As propostas e eventuais anexos ficarão disponíveis no sistema eletrônico. 

 

• 10.16. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte não poderão se 

beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional, visto que os serviços serão prestados com 

disponibilização de trabalhadores em dedicação exclusiva de mão de obra, o que configura cessão de mão 

de obra para fins tributários, conforme art. 17, XII da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

 
11. DA FASE DE LANCES 
 
11.1. A partir do horário previsto no quadro resumo, o Agente de Contratação da Comissão 

de Contratação realizará a abertura e posterior julgamento das propostas preliminares 

apresentadas pelos licitantes interessados. 

 
11.2. O Agente de Contratação da Comissão de Contratação verificará as propostas 

apresentadas e desclassificará aquelas que não estejam com a descrição do objeto em 

conformidade com o edital e/ou com sobrepreço em relação ao preço referencial, na 

forma do art. 59 e seus incisos da Lei 14.133/2021. 

 
11.3. A desclassificação da proposta será fundamentada e registrada no sistema, 

acompanhado, em tempo real, por todos os participantes. 

 

11.4. É defeso ao Agente de Contratação da Comissão de Contratação proceder à 

desclassificação de propostas apresentadas em valor superior ao preço referencial até o 

limite do horário estabelecido para envio de proposta de preços preliminar. 

 
11.5. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo Agente de 

Contratação da Comissão de Contratação, segundo a ordem de classificação provisória 

obtida. 

 
11.6. Somente as propostas classificadas participarão da etapa de envio de lances. 
 
11.7. Encerrado o julgamento das propostas preliminares e observado o horário 

estipulado neste instrumento, a sessão pública na internet será aberta pelo Agente de 

Contratação da Comissão de Contratação, com início da fase competitiva, quando os 

licitantes poderão encaminhar lances, exclusivamente por meio do sistema eletrônico. 
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11.8. Aberta a etapa competitiva, os Licitantes classificados poderão encaminhar lances 

públicos, sucessivos e com menor preço global, exclusivamente por meio do sistema 

eletrônico, sendo imediatamente informados do horário e percentual consignados no 

registro de cada lance. 

 
11.9. Durante o transcurso da sessão, os Licitantes terão informações, em tempo real, do 

valor de menor preço global registrado, mantendo-se em sigilo a identificação do 

ofertante. 

 
11.10. Será permitido aos Licitantes a apresentação de lances intermediários durante a 

disputa. Serão considerados intermediários os lances cujos descontos percentuais forem 

iguais ou superiores ao menor ofertado, mas inferiores ao último lance dado pelo  próprio 

licitante, e registrado no sistema eletrônico pela própria Licitante. 

 
11.11. Não poderá haver desistência dos lances ofertados após a abertura da seção, 

sujeitando-se a Licitante desistente às sanções previstas neste Edital. 

 
11.12. O sistema disponibilizará campo próprio para “Chat”, pelo Agente de Contratação 

da Comissão de Contratação, aos licitantes. 

 
11.13. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado para 

abertura da sessão pública e as regras estabelecidas neste edital. 

 
11.14. O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do valor 

consignado no registro. 

 
11.15. O licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele ofertado 

e registrado pelo sistema, observado, quando houver, o intervalo mínimo de diferença de 

valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 

intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta. 

 

11.16. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado primeiro. 

 

11.17. Será adotado, para o envio de lances na concorrência eletrônico, o seguinte modo 

de disputa: 

 
- aberto  - os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 

prorrogações, conforme o critério de julgamento adotado no quadro resumo. 

 
11.18. No modo de disputa aberto, haverá intervalo mínimo de diferença de valores, 

totalizando o montante de R$ 2.000,00 (dois mil reais), que incidirá tanto em relação aos 

lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta. 
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11.19.1. No modo de disputa aberto, a etapa de envio de lances na sessão pública durará 

10 (dez) minutos e, após o decurso deste tempo, será prorrogada automaticamente pelo 

sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois) minutos do período de 

duração da sessão pública, após a fase inicial de 10 (dez) minutos. 

 
11.19.2. A prorrogação automática de que trata o subitem anterior, será de 02 (dois) 

minutos e ocorrerá, sucessivamente, sempre que houver lances enviados nesse período, 

inclusive quando se tratar de lances intermediários. 

 
11.19.3. Na hipótese de não haver novos lances, a sessão pública será encerrada 

automaticamente, sem necessidade de aviso prévio pelo Agente de Contratação e pelo 

sistema, de forma a garantir a concorrência entre os licitantes. 

 
11.19.4. Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, o Agente 

de Contratação da Comissão de Contratação poderá, assessorado pela equipe de apoio, 

admitir o reinício da etapa de envio de lances, em prol da consecução do melhor preço, 

mediante justificativa. 

 
11.20. Encerrados todos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema 

ordenará os lances em ordem crescente de vantajosidade. 

 
11.21. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o Agente de Contratação da 

Comissão de Contratação no decorrer da etapa de envio de lances da sessão pública e 

permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo 

dos atos realizados. 

 
11.21.1. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação da 

Comissão de Contratação persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será 

suspensa e reiniciada somente decorridas vinte e quatro horas após a comunicação do fato 

aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

 
11.22. Na hipótese de a proposta vencedora não ser aceitável ou o licitante não atender às 

exigências para habilitação, o Agente de Contratação da Comissão de Contratação 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até 

a apuração de uma proposta que atenda plenamente aos requisitos deste edital. 

 
11.23. Após realizadas as análises prescritas nos subitens anteriores, o Agente de 

Contratação da Comissão de Contratação realizará a declaração do vencedor respectivo  via 

sistema. 

 

11.24. Havendo empate entre duas ou mais propostas, o desempate far-se-á através dos 

seguintes critérios, nesta ordem: 

 
I. Disputa final, em que os Licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em 

ato contínuo à classificação; 
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II. Avaliação do desempenho contratual prévio dos Licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento 

de obrigações; 

III. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

IV. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 

órgãos de controle; 

 
11.25. Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, 

sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 

 

I - empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 

entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação 

realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se 

localize; 

II - empresas brasileiras; 

III - empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;  

IV - empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 

de dezembro de 2009. 

 

11.26. O sistema verificará a proposta vencedora e o Agente de Contratação da Comissão 

de Contratação anunciará o lance vencedor após o encerramento da etapa de lances da 

sessão pública e decisão acerca da aceitação do lance de MENOR PREÇO GLOBAL. 

 

11.27. Será vencedora a empresa que atender aos requisitos do Edital e ofertar o 
MENOR PREÇO GLOBAL para executar o objeto do contrato. 

 
11.28. Poderão ser desclassificadas as propostas de licitantes até a assinatura do 

contrato, por despacho fundamentado, sem direito a indenização ou ressarcimento e sem 

prejuízo de outras sanções cabíveis, se tiver conhecimento de fatos supervenientes ou só 

conhecidos após o julgamento da licitação que desabonem sua idoneidade ou capacidade 

jurídica, financeira, técnica ou administrativa. 

 
12. DO ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO 
 
12.1. O Agente de Contratação/Comissão solicitará ao licitante mais bem classificado que, 

no prazo de 03 (três) dias, prorrogável por igual período, envie a Carta de proposta 

detalhada e adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada 

dos documentos complementares, quais sejam, Planilha Orçamentária, Cronograma-Físico 

Financeiro, Composição de preço unitário de cada item da planilha orçamentária, 

Composição de BDI, Composição de Encargos sociais, contados a partir da declaração de 

vencedor, anexando, na opção “Enviar anexo”, respeitado o limite do sistema eletrônico: 

www.portaldecompraspublicas.com.br, podendo ser incluídos em quantos arquivos forem 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12187.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12187.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12187.htm
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necessários. 

12.1.1. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 

respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços 

elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado 

para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor 

final da sua proposta, sob pena de desclassificação da proposta.  

12.1.2. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a 

apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos 

quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, 

bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos 

Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, 

admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço global, 

empreitada integral, contratação semi integrada e contratação integrada, exclusivamente 

para eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar 

excepcional aditamento posterior do contrato. 

12.1.3. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação 

da proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor uma única vez, no prazo 

indicado pelo chat do sistema, desde que não haja majoração do preço e que se comprove 

que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação;  

12.1.4. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas; 

12.1.5. Considera-se erro também no preenchimento da planilha passível de correção a 

indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, 

quando não cabível esse regime.  

12.1.6. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 

objeto, deverá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da 

área especializada no objeto, quanto a aceitabilidade da proposta e demais planilhas e 

documentos que a compõe.  

12.2. DO JULGAMENTO 

12.2.1. Na verificação da conformidade da melhor proposta apresentada (aquela que tiver 

menor preço global) com os requisitos do instrumento convocatório, será desclassificada 

caso: 

 
a) Contenha vícios insanáveis; 
 
b) Não obedeça às especificações técnicas pormenorizadas no instrumento convocatório; 

 
c) Apresente preço manifestamente inexequível ou permaneça acima do orçamento 
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estimado para a contratação; 

 
d) Não tenha sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração Pública; 

 
e) Apresente desconformidade com quaisquer outras exigências do instrumento 

convocatório, desde que insanável. 

 
12.2.2. O Agente de Contratação e/ou Comissão de Licitação poderá realizar diligências 

para aferir a exequibilidade da  proposta mais bem classificada ou exigir do Licitante que 

ela seja demonstrada. 

 
12.2.3. No caso de obras e serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as 

propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado 

pela Administração, conforme disposto no art. 59 §4º da Lei nº 14.133/2021. 

 
12.2.4. Nas contratações de obras e serviços de engenharia, será exigida garantia adicional 

do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor 

orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, 

sem prejuízo das demais garantias exigíveis, conforme disposto no art. 59 §5º da Lei nº 

14.133/2021. 

 
12.2.5. A Administração conferirá ao Licitante a oportunidade de demonstrar a 

exequibilidade da sua proposta, considerados o preço global, os quantitativos e os preços 

unitários relevantes. 

 

12.2.6. Na hipótese acima, o Licitante deverá demonstrar que o valor da proposta é 

compatível com a execução do objeto licitado no que se refere aos custos dos insumos e 

aos coeficientes de produtividade adotados nas composições do valor global. 

 
12.2.7. A análise de exequibilidade da proposta não considerará materiais e instalações a 

serem fornecidos pelo Licitante em relação aos quais ele renuncie a parcela ou à totalidade 

da remuneração, desde que a renúncia esteja expressa na proposta. 

 
13. DA HABILITAÇÃO 
 
13.1. DA ENTREGA DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 
13.1.1. Os documentos previstos neste Projeto Básico/Termo de Referência, necessários e 

suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, 

serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

 

13.1.2. Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em 

formato digital, no prazo de até 3 (três) horas, prorrogável por igual período, contado a 

partir da solicitação do Agente de Contratação/Comissão em mensagem registrada no chat 
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do sistema. 

 

13.1.3. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição 

ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, 

art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º):  

 

13.1.3.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 

certame; e 

13.1.3.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 

recebimento das propostas. 

 

13.2. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA 
 
13.2.1. Para comprovar habilitação jurídica, o vencedor deverá apresentar a seguinte 

documentação: 

 

13.2.1.1. Registro comercial, no caso de empresa individual; 

13.2.1.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais e no caso de sociedade por ações, acompanhado dos 

documentos de eleição de seus atuais administradores; 

13.2.1.3. Inscrição do ato constitutivo no caso de sociedades civis, acompanhada de 

documentação que identifique a Diretoria em exercício; 

13.2.1.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento  

expedido pelo órgão competente. 

13.2.1.5. Deverá estar prevista no Estatuto ou Contrato Social da licitante a autorização 

para empreender atividades compatíveis com o objeto desta Licitação. 

13.2.1.6. Credenciamento do Representante Legal para assinatura do contrato. 

 
13.3. DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
 
13.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ, pertinente ao 

seu ramo de atividade e compatível com o objeto desta licitação. 

 
13.3.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante certidão 

conjunta expedida pela RFB/PGFN, referente a todos os créditos tributários federais e à 

Dívida Ativa da União, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social. 

 
13.3.3. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual (onde for sediada a empresa), 

mediante Certidão Negativa de Tributos Estaduais ou Certidão Positiva com efeito 
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negativo, expedida pela Fazenda Estadual ou Certidão de Não Contribuinte. 

 
13.3.4. Prova de regularidade com a Fazenda Pública Municipal da sede da licitante, 

mediante Certidão Negativa de Tributos Municipais ou Certidão Positiva com efeito 

negativo, expedida pela Fazenda Municipal, da sede da licitante ou Certidão de Não 

Contribuinte. 

 
13.3.4.1 – Certidão de Regularidade Fiscal expedida pela Prefeitura Municipal de João 

Neiva, com validade na data de recebimento das propostas. 

 
13.3.5. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, por 

meio de Certificado de Regularidade de Situação do Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço – FGTS. 

 
13.3.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, expedida 

pelo Tribunal Superior do Trabalho (TST), da sede da licitante, nos termos do Título VII-A 

da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 01/05/1943, 

e instituída pela Lei nº 12.440, de 07/07/2011, que será verificada “on-line” pela Comissão 

na data de entrega da documentação de habilitação. 

 
13.3.7. Caso o objeto contratual venha a ser cumprido por filial da licitante, os 

documentos exigidos neste item também deverão ser apresentados pela filial executora do 

contrato. 

 
13.4. DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
 
13.4.1. Balanço Patrimonial e Demonstrações de resultado de exercício e demais  

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, já exigíveis e 

apresentados na forma art. 69 do inc. I da lei nº 14.133/2021, vedada a sua substituição 

por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados pela variação 

ocorrida no período, do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna (IGP- DI), 

publicado pela Fundação Getúlio Vargas - FGV, ou outro indicador que o venha a substituir 

quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta. 

 
13.4.1.a. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a 

pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

 

13.4.1.b. No caso de sociedade anônima e de outras empresas obrigadas à publicação de 

balanço, deverá ser apresentada a cópia da publicação, na imprensa oficial, do Balanço e 

das Demonstrações Contábeis, além da ata de aprovação devidamente registrada na Junta 

Comercial. 

 
13.4.1.c. Quando não houver a obrigatoriedade de publicação do Balanço e das 

Demonstrações Contábeis, deverão ser apresentadas cópias legíveis dessas peças, bem 
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como dos termos de abertura e de encerramento do Livro Diário, registrado na Junta 

Comercial ou no órgão competente. 

13.4.1.d. No caso de Livro Diário expedido através do Sistema Público de Escrituração 

Digital – SPED, deverá ser apresentado além do Balanço e das Demonstrações Contábeis, 

registrado no órgão competente, o termo de abertura e de encerramento do  Livro Diário e 

o Recibo de Entrega de Escrituração Contábil Digital emitido pelo referido  sistema. 

 
13.4.1.e. Consideram-se “já exigíveis” as Demonstrações Contábeis e o Balanço Patrimonial 

referentes ao exercício social imediatamente antecedente ao ano da licitação, quando a 

data de apresentação dos documentos de habilitação ocorrer a partir de 01 de maio (art. 

1.078, I, do Código Civil), mesmo no caso de licitantes obrigados ao SPED, devendo ser 

desconsiderado prazo superior para transmissão das peças contábeis digitais estabelecido 

por atos normativos que disciplinam o citado SPED (conforme entendimento do TCU, 

Acórdãos 1999/2014 e 119/2016, ambos do Plenário). 
 

13.4.1.f. Empresa que, de acordo com a legislação, não tenha apurado as demonstrações 

contábeis referentes ao seu primeiro exercício social, deverá apresentar balanço de 

abertura, levantado na data de sua constituição, conforme os requisitos de legislação 

societária e comercial. 
 

13.4.2. Para ser habilitado o Licitante deverá alcançar o Índice de Liquidez Geral - ILG, o 

Índice de Solvência Geral – ISG e o Índice de Liquidez Corrente – ILC igual ou maior do que 

1,00 (um), apurados a partir dos dados expressos no Balanço Patrimonial e Demonstrações 

Contábeis, pelas fórmulas seguintes: 

 

ILG= 
 ATIVO CIRCULANTE ( AC )+REALIZÁVEL A LONGO PRAZO( RLP ) 
PASSIVO CIRCULANTE ( PC )+PASSIVO NÃO CIRCULANTE ( PNC ) 

 

I S G=   
  A T I V OT O T A L( A T )                                                  
 P A S S I V O  C I R C U L A N T E( PC )+P A S S I V O  N Ã O  C I R C U L A N T E (P N C ) 

 

I L C=  
 A T I V O  C I R C U L A N T E ( A C )  

   P A S S I V O C I R C U L A N T E( P C ) 
 
13.4.2.a. As memórias de cálculo de cada índice devem ser anexadas pelo licitante à 

documentação relativa à qualificação econômico-financeira, conforme ANEXO VIII. 

 
13.4.2.b. Junto com a comprovação dos índices referidos acima, os licitantes deverão 

comprovar PATRIMÔNIO LÍQUIDO MÍNIMO para fins de habilitação, na forma do § 4º do 

artigo 69, da Lei nº 14.133/2021. 

 
13.4.2.c. A comprovação de patrimônio líquido será equivalente a 10% (dez por cento) do 

valor estimado para contratação. 

 
13.4.2.d. Os valores constantes do Balanço serão convertidos para a data base do 

orçamento estimado pelo Índice Geral de Preços (IGP-DI) da Fundação Getúlio Vargas, para 
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fins de cálculo do Patrimônio Líquido mínimo. 

 
13.4.3. Certidão Negativa de Falência, Recuperação Judicial e Extrajudicial expedida pelo 

distribuidor da sede da pessoa jurídica, observada a data de validade definida no 

instrumento. 

 
13.4.3.a. No caso de silêncio do documento a respeito de sua validade, a certidão deverá 

apresentar data de emissão de, no máximo, 90 (noventa) dias anteriores à data  fixada para 

a sessão de abertura da licitação. 

 
13.4.3.b. Caso a licitante se encontre em processo de recuperação judicial ou extrajudicial, 

deverá ser apresentada, por meio da documentação apropriada, a sentença homologatória 

do plano de recuperação judicial, além do cumprimento dos demais requisitos de 

habilitação constantes neste Edital. 

 
13.4.3.c. Em se tratando de Licitante subsidiária integral, caso sua empresa controladora 

esteja em recuperação judicial, deverá ser apresentado Termo de Compromisso no qual a 

Licitante assegure que manterá a capacidade técnica, econômica, financeira e operacional, 

com vista a assegurar a execução do contrato. 

 
13.4.4. A Comissão verificará mediante consulta “online” nos respectivos sítios 

eletrônicos dos órgãos oficiais, o eventual descumprimento das condições de participação, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 

futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

 
13.4.4.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis). 

 

13.4.4.2. A Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU – 

<https://contas.tcu.gov.br>; 
 
13.4.4.3. A existência de registros impeditivos de contratação por improbidade 

administrativa no Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por ato de improbidade 

administrativa disponível no Portal do CNJ; 

 
13.4.4.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e 

também em nome de seus sócios majoritários, por força do art. 12 da Lei nº 8.429/1992, 

que prevê dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 

administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de 

pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

 
13.4.4.5. Constatada a existência de sanção que inviabilize a participação ou 

contratação, a Comissão reputará o licitante desclassificado, por falta de condição de 

participação. 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
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13.5. DA DOCUMENTAÇÃO DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
 

13.5.1. Para fins de qualificação técnica, deverão ser apresentados: 

a) Certidão de Registro de Pessoa Jurídica (licitante) e Pessoa Física (responsável(is) 

técnico(s) indicado(s) pela empresa, no Conselho Regional Competente – CREA/CAU; 

 

a.1) Na hipótese de a vencedora da licitação ter seu registro no Conselho Profissional de 

outro Estado, deverá apresentar no ato da assinatura do contrato o visto do seu registro 

no CREA/ES, conforme Resolução n.º 266/79 do CONFEA. 

 

b) A comprovação do vínculo profissional do(s) responsável(s) técnico(s) com a licitante, 

prevista no art. 67 da Lei n.º 14.133/2021, será feita por meio de qualquer um dos 

seguintes documentos: 

 

1) Cópia da Carteira de Trabalho (CTPS) em que conste o licitante como contratante, 2) 

contrato social do licitante em que conste o profissional como sócio, 3) contrato de 

prestação de serviços sem vínculo trabalhista regido pela legislação civil ou 4) declaração 

de contratação futura do profissional detentor do atestado apresentado, desde que 

acompanhada de declaração de anuência do profissional. 

 

13.5.1.2. Não serão aceitos atestados e/ou certidões de acervos parciais, referentes a obras 

em andamento. 

 

13.5.1.3. Será admitido o somatório de atestados para comprovação da experiência 

anterior. 

 

13.5.2. Da Qualificação Técnico-Profissional: 

 

a) Deverá ser indicado(s) no mínimo os seguintes profissionais: engenheiro(s) civil(s), 

engenheiro(s) eletricista(s) e arquitetos e urbanistas, compatíveis para desempenho das 

atividades correspondentes aos itens de maior relevância como responsável(is) técnico(s) 

para o acompanhamento dos serviços objeto desta licitação, detentor(es) de Acervo 

Técnico. 

 

Obs.: Técnico em eletrotécnica não é habilitado para aprovação de projetos junto à 

concessionária de energia elétrica local (EDP), conforme comprovado anexo na 

“especificação técnica do sistema normativo corporativo emitido pela EDP”. 

 

I. A comprovação será feita por meio de apresentação de no mínimo 1 (uma) Certidão de 

Acervo Técnico, emitida pelo conselho de fiscalização profissional competente, em nome 

do profissional vinculado a empresa, que comprove que o mesmo executou serviços/obras 

compatíveis com o objeto desta licitação, limitadas as parcelas de maior relevância técnica 

e valor significativo. 
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II. A certidão de acervo técnico deverá referir-se as atividades técnicas que façam parte das 

atribuições legais do profissional, devidamente registradas nas entidades profissionais 

competentes. 

 

b) Para fins desta licitação considerar-se-ão como parcelas de maior relevância as 

especificadas a seguir, conforme disciplina o Art. 67, § 1º da Lei n.º 14.133/2021: 

 

ITENS DE MAIOR RELEVÂNCIA 

ITEM SERVIÇO 
VALORES DO ITEM 

R$ % 

01 APOIO TÉCNICO E FISCALIZAÇÃO 1.226.386,16 17,37% 

02 GEOTÉCNICOS 1.296.765,12 18,37% 

03 
PROJETOS DE INFRAESTRUTURA URBANA 

E RODOVIÁRIA 
1.025.319,79 14,52% 

04 PROJETOS DE SANEAMENTO BÁSICO 1.958.071,75 27,73% 

05 PROJETOS PARA EDIFICIOS EDUCACIONAIS 430.234,69 6,09% 

06 
PROJETOS DE EDIFÍCIOS HOSPITALARES E 

SAÚDE 
379.581,04 5,38% 

07 IMPLEMENTOS EXTERNOS E PAISAGISMO 307.414,58 4,35% 

 

c) O profissional indicado pela licitante para fins de comprovação da capacidade 

técnicoprofissional deverá acompanhar a execução dos serviços, admitindo-se sua 

substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que aprovada 

pela Administração. 

 

13.5.3. Da Qualificação Técnico-Operacional: 

 

a) A comprovação ocorrerá através de apresentação de no mínimo 1 (um) Atestado de 

Capacidade Técnica, emitido em nome da licitante, devidamente assinado e carimbado pelo 

órgão ou entidade pública ou privada declarante, acompanhado da Certidão de Acervo 

Técnico (CAT) emitida pelo conselho de fiscalização profissional competente em nome do 

profissional vinculado ao referido atestado, que comprove que a licitante executou 

serviços compatíveis com o objeto desta licitação, limitadas as parcelas de maior 

relevância. 

 

b) Para fins desta licitação considerar-se-ão como parcelas de maior relevância as 

especificadas a seguir, conforme disciplina o inciso II, Art. 67 da Lei n.º 14.133/2021, com 

os quantitativos conforme listado a seguir, conforme o § 5º, § 2º e no § 1º deste artigo. 
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ITENS DE MAIOR RELEVÂNCIA 

ITEM DESCRIÇÃO 
QUANTIDADE 

MÍNIMA ref. 50% 

1 

Apoio técnico e/ou gerenciamento e/ou fiscalização de obras 

públicas de edificações por no mínimo 3 (três) anos em 

períodos sucessíveis, conforme Art. 67, §5º da Lei 14.133/21. 

1,00 unid 

2 

Apoio técnico e/ou gerenciamento e/ou fiscalização de obras 

públicas elétricas de edificações por no mínimo 3 (três) anos 

em períodos sucessíveis, conforme Art. 67, §5º da Lei 

14.133/21. 

1,00 unid 

3 Estudo geotécnico (sondagens) 175,00 m 

4 Levantamento Aerofotogramétrico e Perfil Altimétrico 1.500,00 há 

5 Projetos de infraestrutura Drenagem 3,75 km 

6 Projetos de infraestrutura Pavimentação 3,75 km 

7 Projeto de saneamento básico de rede coletora 1,25 unid 

8 Projeto de Urbanismo para implementos externos públicos 2.500,00 m² 

9 
Projeto de Terraplanagem para implementos externos 

públicos 
2.500,00 m² 

10 Projeto Elétrico para implementos externos públicos 2.500,00 m² 

11 Planilha Orçamentária para obras públicas 4.625,00 m² 

12 

Projeto Arquitetônico, Estrutural, inclusive fundação, 

Estrutura Metálica, Prevenção e Combate a Incêndio, Elétrico, 

Alarme/CFTV, SPDA, Maquete Eletrônica, para obras públicas 

de edificação. 

2.125,00 m² 

 

c) A comprovação da execução dos serviços acima descritos (parcelas de maior relevância), 

poderão ser efetuadas mediante apresentação de Atestados de Capacidade Técnica, 

devidamente acompanhado das Certidões de Acervo Técnico – CAT, do(s) profissional (is) 

responsável (is) técnico(s), de forma cumulativa, desde que, na CAT conste como Empresa 

Executora a Licitante. 

 

d) Em caso de apresentação por licitante de atestado de desempenho anterior emitido em 

favor de consórcio do qual tenha feito parte, se o atestado ou o contrato de constituição do 

consórcio não identificar a atividade desempenhada por cada consorciado 

individualmente, serão adotados os seguintes critérios na avaliação de sua qualificação 

técnica: 

 

I - Caso o atestado tenha sido emitido em favor de consórcio homogêneo, as experiências 

atestadas deverão ser reconhecidas para cada empresa consorciada na proporção 

quantitativa de sua participação no consórcio, salvo nas licitações para contratação de 

serviços técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual, em que 
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todas as experiências atestadas deverão ser reconhecidas para cada uma das empresas 

consorciadas; 

II - Caso o atestado tenha sido emitido em favor de consórcio heterogêneo, as experiências 

atestadas deverão ser reconhecidas para cada consorciado de acordo com os respectivos 

campos de atuação, inclusive nas licitações para contratação de serviços técnicos 

especializados de natureza predominantemente intelectual. 

III - Para fins de comprovação do percentual de participação do consorciado, caso este não 

conste expressamente do atestado ou da certidão, deverá ser juntada ao atestado ou à 

certidão cópia do instrumento de constituição do consórcio. 

 

13.5.3.1. Não serão admitidos Atestados de Responsabilidade Técnica de profissionais que, 

na forma de regulamento, tenham dado causa à aplicação das sanções previstas nos incisos 

III e IV do caput do art. 156 da Lei n.º 14.133/2021 em decorrência de orientação proposta, 

de prescrição técnica ou de qualquer ato profissional de sua responsabilidade. 

 

13.5.3.2. No caso de duas ou mais licitantes indicarem um mesmo profissional como 

responsável técnico todas serão inabilitadas. 

 
13.5.4. Declarações para qualificação técnica: 
 
13.5.4.1. A Licitante deverá apresentar RELAÇÃO E VINCULAÇÃO DA EQUIPE TÉCNICA, 

devendo ser comprovada através de registro no Conselho Regional de Engenharia (CREA) 

ou outra entidade profissional competente do profissional de nível superior. 

 
13.5.4.2. A Licitante deverá apresentar IDENTIFICAÇÃO, FORMAÇÃO E EXPERIÊNCIA DA 

EQUIPE TÉCNICA para cada profissional, devendo ser comprovada através de  certidão de 

acervo técnico emitida pelo CREA ou outra entidade profissional competente. 

 
13.5.4.3. Termo de indicação do pessoal técnico qualificado, no qual os profissionais 

indicados pela Licitante, para fins de comprovação de capacidade técnica, declarem que 

participarão, a serviço da Licitante, das obras ou serviços. Este termo deverá ser firmado 

pelo representante da Licitante com o ciente do profissional conforme ANEXO IV do 

EDITAL - QUADRO DE PESSOAL TÉCNICO QUALIFICADO (MODELO) e ANEXO X – Termo 

de Compromisso (MODELO). 

 
13.5.4.4. Declaração formal emitida pela Licitante de que os equipamentos necessários  

para execução da Obra/Serviço de que trata o objeto desta licitação estarão disponíveis e 

em perfeitas condições de uso por ocasião de sua utilização, conforme ANEXO XI deste 

edital. 

 
13.5.4.5. Declaração de pleno conhecimento do local e condições em que a obra será 

executada, conforme ANEXO II do EDITAL – Declaração de conhecimento dos locais  e 

condições; 
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14. DA REMESSA DE ARQUIVOS ELETRÔNICOS 
 
14.1 A remessa da documentação relativa à PROPOSTA, à HABILITAÇÃO JURÍDICA, 

QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA e REGULARIDADE FISCAL e 

TRABALHISTA e à QUALIFICAÇÃO TÉCNICA é realizada em formato PDF, podendo ser 

incluídos quantos arquivos forem necessários para atendimento das exigências deste 

Edital junto ao Portal de Compras Públicas (www.portaldecompraspublicas.com.br). 

 

15. DA ENTREGA DE DOCUMENTOS NA FORMA IMPRESSA PELO LICITANTE 

VENCEDOR 

 
15.1. APÓS O ENCERRAMENTO DA FASE DE ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS toda a 

DOCUMENTAÇÃO (proposta de preços, habilitação jurídica, qualificação econômico- 

financeira, qualificação técnica e regularidade fiscal e trabalhista, bem como as planilhas 

com indicação dos quantitativos e dos custos unitários e a composição de custos unitários, 

DO LICITANTE VENCEDOR deverá ser entregue de forma impressa, caso solicitado 

pelo Agente, na sala de Licitações e Contratos, na Avenida Presidente Vargas, n° 157, 

Centro, João Neiva/ES, nos dias úteis, das 07h00min às 11h00min e das 12h30min às 

16h30min, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis, contados a partir da data de 

encerramento da fase de aceitação das propostas e convocação pelo Agente de Contratação 

da Comissão de Contratação, em envelope ou caixa opaco e lacrado, contendo as seguintes 

indicações no seu anverso: 

 

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO  

ENVELOPE DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 003/2025  

RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE: 

CNPJ OU DOCUMENTO EQUIVALENTE: 
 
15.2. Todas as folhas dos DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO deverão ser apresentadas em 

cópias rubricadas pelo representante legal da Licitante e numeradas sequencialmente, da 

primeira à última, de modo a refletir o seu número exato. 

 
15.3. Na hipótese do licitante vencedor ser considerado inabilitado por desatender às 

exigências habilitatórias, serão requeridos e analisados a proposta e os documentos de 

habilitação do Licitante subsequente, por ordem de classificação, e assim 

sucessivamente, até a apuração de um que atenda ao edital, sendo o respectivo 

licitante declarado vencedor. 

 
15.4. A hipótese que trata o subitem anterior poderá ser realizada mais de uma vez, até que 

se obtenha um Licitante habilitado, sempre observando que sua proposta deverá estar 

abaixo do orçamento referencial. 

 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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15.5. As proponentes estarão obrigadas a apresentar Declaração de Inexistência de Fato 

Superveniente Impeditivo à Habilitação, conforme modelo do ANEXO IX do EDITAL. 

 
16. DOS RECURSOS 
 
16.1. A Licitante terá o prazo de 3 (três) dias úteis para interpor recurso, no sítio do 

www.portaldecompraspublicas.com.br, em conformidade com o que dispõe o art. 165, inc. 

I da Lei nº 14.133/2021, em face de: 

 

a) ato que defira ou indefira pedido de pré-qualificação de interessado ou de inscrição 

em registro cadastral, sua alteração ou cancelamento; 

b) julgamento das propostas; 

c) ato de habilitação ou inabilitação de licitante; 

d) anulação ou revogação da licitação; 

 
16.1.1. A intenção de recorrer quanto ao disposto na alínea “b” do item 16.1, deverá ser 

manifestada imediatamente no encerramento da sessão pública de recebimento das 

propostas, sob pena de preclusão, sendo concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para 

apresentação das razões recursais, a contar do momento da manifestação da licitante de 

sua irresignação, devendo indicar o item do Edital que será objeto do recurso. 

 
16.1.2. Quanto ao prazo para a interposição dos recursos referente aos dispostos nas 

alíneas “a”, “c” e “d” do item 16.1, será computado a contar da data de intimação da decisão 

que se fará por publicação no sítio do www.portaldecompraspublicas.com.br para 

apresentação das razões recursais, sendo concedido para tanto o prazo de 03 (três) dias 

úteis. 

 

16.2. O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso, qual seja, 0 3 

(três) dias úteis, e, terá início na data da divulgação do ato recorrido no Portal de 

Compras Públicas no endereço www.portaldecompraspublicas.com.br, em consonância 

com o preceito no §4º do art. 165 da Lei nº 14.133/2021.16.3. É assegurada aos Licitantes 

vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

 

16.4. Os recursos deverão ser protocolados EXCLUSIVAMENTE POR MEIO DO SISTEMA 

PROVEDOR, acompanhada de documentos que comprovem a habilitação do subscritor 

para agir em nome da recorrente, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para 

apresentar contrarrazões em igual número de dias e na mesma forma, cujo prazo correrá 

a partir do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada, em qualquer caso, 

vistas imediatas dos autos. 

 

16.4.1. Não serão conhecidas as manifestações de recurso efetuadas por meio diverso 

do que o estabelecido no item 16.1 deste edital. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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16.4.2. Caso a Comissão decida pelo indeferimento do recurso, a questão será apreciada 

pela Autoridade Competente para homologar o resultado final, que poderá ratificar ou 

não a decisão da Comissão antes da adjudicação. 

 

16.4.3. Se a Comissão não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, 

encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade superior, a qual deverá 

proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento 

dos autos, conforme disposto no art. 165, §2º da Lei nº 14.133/2021. 

 

16.5. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

 

16.6. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, nos dias 

úteis no horário de 07h00min às 11h00min e das 12h30min às 16h30min. 

 

16.7. O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

 

16.8. O recurso interposto em desacordo com as condições deste EDITAL e seus ANEXOS 

não serão conhecidos, inclusive se apresentados fora do prazo legal ou sobre assuntos 

meramente protelatórios ou quando não justificada a intenção de interpor recurso pelo 

licitante ou por meio diverso do que o disposto com como condição para conhecimento e 

apreciação. 

 

16.9. Na contagem dos prazos estabelecidos neste EDITAL e seus ANEXOS, excluir- se-á o 

dia de início e incluir-se-á o do vencimento. 

 

16.10. Quanto ao recurso advindo da extinção do contrato, quando determinada por ato 

unilateral e escrito da Administração deverá ser observado o regramento constante na Lei 

nº 14.133/2021. 

 

16.11. Os prazos previstos neste EDITAL e seus ANEXOS iniciam e expiram exclusivamente 

em dia de expediente no âmbito do Município. 

 

16.12. Conforme preceitua o art. 174, inc. I da Lei nº 14.133/2021, todos os prazos serão 

computados a partir das publicações no Portal de Compras Públicas, no endereço 

www.portaldecompraspublicas.com.br, de forma automática pelo sistema provedor. 

 

17. DA FORMALIZAÇÃO E PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 

 

17.1. O contrato decorrente desta Ata de Registro de Preços será firmado entre a Licitante 

vencedora do certame e o Município de João Neiva/ES, onde a Administração determinará 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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as quantidades e demais informações necessárias ao fornecimento dos serviços solicitados, 

bem como seu prazo de execução e de vigência, admitindo sua prorrogação nos moldes da 

legislação vigente. (Arts. 107 e 113 da lei 14.133/2021). 

 

17.2. O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato, e prorrogados conforme art. 125 da Lei 14133/21. 

 
18. DO ENCERRAMENTO E DISPOSIÇÕES SOBRE A CONTRATAÇÃO 
 
18.1. Finalizada a fase recursal e definido o resultado de julgamento o procedimento 

licitatório será encerrado e encaminhado a Autoridade Competente que poderá: 

 

a) determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 

b) anular o procedimento, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que 

presente ilegalidade insanável; 

c) revogar o procedimento por motivo de conveniência e oportunidade; ou 

d) adjudicar o objeto e homologar a licitação em ato único e encaminhar os autos para o 

setor competente, para posterior formalização do contrato. 

 

18.2. Encerrada a licitação, a Comissão divulgará no site do Município de João Neiva os 

atos de adjudicação do objeto, de homologação do certame, bem como os valores do 

orçamento previamente estimado para a contratação. 

 
18.3. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar 

o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o 

descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente 

estabelecidas e multa de 5% (cinco por cento) do valor da  sua proposta em favor do 

Município. 

 

18.3.1. Será facultado à PMJN, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou não 

aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas, 

convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do 

contrato nas condições propostas pelo licitante vencedor. 

 

18.3.2. Na hipótese de nenhum dos Licitantes aceitar a contratação nos termos do subitem 

acima, a PMJN poderá convocar os Licitantes remanescentes, observados o valor estimado 

e sua eventual atualização nos termos do edital: 

 

I - convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, 

com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; 
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II - adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 

condição. 

 

19. DA SUBCONTRATAÇÃO 

 

19.1. O artigo 122 da Lei nº 14.133/2021 determina que a CONTRATADA apresentará à 

Administração documentação que comprove a capacidade técnica do subcontratado, que 

será avaliada e juntada aos autos do processo correspondente. 

 

19.2. O percentual permitido para subcontratações será de até 25% (vinte e cinco por 

cento) do total licitado. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanecendo a 

responsabilidade de forma integral da CONTRATADA pela perfeita execução contratual, 

cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades da subcontratada, 

respondendo pelas ações ou omissões. 

 

19.3. A CONTRATADA deverá obter autorização prévia da secretaria solicitante de forma 

expressa antes de realizar quaisquer subcontratações. 

 

19.4. Além disso, é imprescindível como condicionante de autorização para os serviços 

subcontratados, a apresentação dos documentos capazes de comprovar idoneidade e 

capacidade técnica da empresa subcontratada, bem como toda a documentação de 

habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista. 

 

20. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

 

20.1. Será exigida a garantia da contratação de que tratam os Arts. 96 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021, no percentual e condições descritas nas cláusulas do contrato. 

 

20.2 Em caso de opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária deverá apresentá-la, no 

máximo, até a data de assinatura do contrato. 

 

20.3 A garantia, nas modalidades caução e fiança bancária, deverão ser prestadas em até 

10 dias úteis após a assinatura do contrato. 

 

20.4 O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 

garantia da contratação. 

20.8. A Licitante deverá apresentar o Termo de Compromisso relativo à Garantia – 

DECLARAÇÃO DE GARANTIA DO CONTRATO, segundo ANEXO XII deste edital nos 

documentos de habilitação. 

 

20.9. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de 

obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza, não adimplidas pela 
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contratada. 

 

21. DA ENTREGA, DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

 

21.1. A entrega, os critérios de recebimento e aceitação do objeto e a fiscalização estão 

previstos no TERMO DE REFERÊNCIA, anexo deste Edital, e constam da minuta de contrato 

que integra o Anexo VI, deste Edital. 

 

22. DAS OBRIGAÇÕES DA ADJUDICATÁRIA E DA CONTRATADA 

 

22.1. As responsabilidades das partes contratantes constam da minuta de contrato que 

integra o Anexo VI, deste Edital. 

 

23. DOS PAGAMENTOS, DO REAJUSTE 

 

23.2. Os critérios de pagamento e reajuste constam da minuta de contrato que integra o 

Anexo VI, deste Edital. 

 

24. DOS ADITIVOS E DA RECOMPOSIÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO- 

FINANCEIRO 

 

24.1. DOS ADITIVOS 

 

24.2.1. O contrato proveniente desta licitação será regido pelas normativas da Lei nº 

14.133/2021 e poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nos seguintes casos: 

 

I - unilateralmente pela Administração: 

 

a) quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação 

técnica a seus objetivos; 

b) quando for necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo 

ou diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por esta Lei; 

 

II - por acordo entre as partes: 

a) quando conveniente a substituição da garantia de execução; 

b) quando necessária a modificação do regime de execução da obra ou do serviço, bem 

como do modo de fornecimento, em face de verificação técnica da inaplicabilidade dos 

termos contratuais originários; 

c) quando necessária a modificação da forma de pagamento por imposição de 

circunstâncias supervenientes, mantido o valor inicial atualizado e vedada a antecipação 
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do pagamento em relação ao cronograma financeiro fixado sem a correspondente 

contraprestação de fornecimento de bens ou execução de obra ou serviço; 

d) para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força 

maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal 

como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida 

no contrato. 

 

24.2.2. Se forem decorrentes de falhas de projeto, as alterações de contratos de obras e 

serviços de engenharia ensejarão apuração de responsabilidade do responsável técnico e 

adoção das providências necessárias para o ressarcimento dos danos causados à 

Administração. 

 

24.2.3. Será aplicado o disposto na alínea “d” do inciso II do item 22.1.1 quando a execução 

for obstada pelo atraso na conclusão de procedimentos de desapropriação, desocupação, 

servidão administrativa ou licenciamento ambiental, por circunstâncias alheias ao 

contratado. 

 

24.2.4. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do item 24.2.1 o contratado  será 

obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 

25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem 

nas obras, nos serviços ou nas compras, e, no caso de reforma de edifício ou de 

equipamento, o limite para os acréscimos será de 50% (cinquenta por cento). 

 

24.2.5. As alterações unilaterais a que se refere o inciso I do item 24.2.1 não poderão 

transfigurar o objeto da contratação. 

 

24.2.6. A diferença percentual entre o valor global do contrato e o preço global de 

referência não poderá ser reduzida em favor do contratado em decorrência de aditamentos 

que modifiquem a planilha orçamentária. 

 

24.2.7. Nas alterações contratuais para supressão de obras, bens ou serviços, se o 

contratado já houver adquirido os materiais e os colocado no local dos trabalhos, estes 

deverão ser pagos pela Administração pelos custos de aquisição regularmente 

comprovados e monetariamente reajustados, podendo caber indenização por outros 

danos eventualmente decorrentes da supressão, desde que regularmente comprovados. 

 

24.2.8. Caso haja alteração unilateral do contrato que aumente ou diminua os encargos do 

contratado, a Administração deverá restabelecer, no mesmo termo aditivo, o equilíbrio 

econômico-financeiro inicial. 

 

24.2.9. A extinção do contrato não configurará óbice para o reconhecimento do 

desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio 
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de termo indenizatório. 

 

24.2.10. O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser 

formulado durante a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação nos termos do 

art. 107 da Lei nº 14.133/2021. 

 

24.2.11. A formalização do termo aditivo é condição para a execução, pelo contratado, das 

prestações determinadas pela Administração no curso da execução do contrato, salvo nos 

casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a 

formalização deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês. 

 

24.2.12 Os preços contratados serão alterados, para mais ou para menos, conforme o caso, 

se houver, após a data da apresentação da proposta, criação, alteração ou extinção de 

quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com 

comprovada repercussão sobre os preços contratados. 

 

24.2.13. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, como nas seguintes situações: 

 

I - variação do valor contratual para fazer face ao reajuste ou à repactuação de preços 

previstos no próprio contrato; 

II - atualizações, compensações ou penalizações financeiras decorrentes das condições de 

pagamento previstas no contrato; 

III - alterações na razão ou na denominação social do contratado;  

IV - empenho de dotações orçamentárias 

 

25. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

25.1. As infrações e penalidades administrativas são aquelas previstas na legislação 

federal, impondose, para sua aplicação, a observância dos procedimentos descritos no 

contrato, que integra o Anexo VI, deste Edital. 

 

26. DA VISITA AO LOCAL DE EXECUÇÃO DAS OBRAS/SERVIÇOS 

 

26.1. A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o 

conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo 

assegurado ao interessado o direito de realização de vistoria prévia, acompanhado por 

servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 07:00 horas às 13:00 horas. 

Antecipadamente o interessado deverá encaminhar e-mail para 

obras@joaoneiva.es.gov.br para marcar a realização da vistoria prévia. 

 

mailto:obras@joaoneiva.es.gov.br
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26.2 Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a 

vistoria prévia. 

 

26.3 Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar 

devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e documento 

expedido pela empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria. 

 

26.4 Caso o licitante opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal 

assinada pelo responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições 

e peculiaridades da contratação. 

 

26.5 A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de 

desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos 

locais da prestação dos serviços, devendo o contratado assumir os ônus dos serviços 

decorrentes. 

 

26.6. Realizada ou não a visita técnica, o licitante deverá, para fins de qualificação técnica, 

declarar que tem conhecimento pleno dos locais e das condições em que deverá ser 

executada a obra, nos moldes da declaração constante do ANEXO II do EDITAL – MODELO 

DE DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DOS LOCAIS E CONDIÇÕES. 

 
27. DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
 
27.1. A gestão do contrato constam da minuta de contrato que integra o Anexo VI, deste 

Edital. 

 

28. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
28.1. Todas as referências de tempo citadas neste Edital e seus Anexos, no Aviso da 

licitação e durante a Sessão Pública observarão obrigatoriamente o horário de 

Brasília/DF e, desta forma, serão registradas no sistema eletrônico e na documentação 

relativa ao certame. 

 

28.2. As atas serão geradas eletronicamente após o encerramento da sessão pelo Agente 

de Contratação da Comissão de Contratação; 

 

28.2.1. Nas atas das sessões públicas deverá constar o registro das Licitantes participantes, 

das propostas apresentadas, da análise da documentação de habilitação da(s) 

vencedora(s) e da interposição de recurso(s), se for o caso; 

 

28.2.2. Os demais atos licitatórios serão registrados no processo da licitação. 

 

28.3. A Licitante deverá examinar detidamente as disposições contidas neste Edital e seus 

anexos, pois a simples apresentação da PROPOSTA submete a Licitante à aceitação 
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incondicional de seus termos, independente de transcrição, bem como representa o 

conhecimento do objeto em licitação, não sendo aceita alegação de desconhecimento de 

qualquer por menor; 

 

28.3.1. No caso de eventual divergência entre o Edital de Licitação e seus ANEXOS, 

prevalecerão as disposições do primeiro. 

 

28.4. A Licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e 

dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade  de qualquer 

documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a 

imediata desclassificação da Licitante que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido a 

adjudicatária, a rescisão do instrumento contratual, sem prejuízos das demais sanções 

cabíveis. 

 

28.5. A PMJN reserva a si o direito de revogar a presente licitação por razões de interesse 

público ou anulá-la, no todo ou em parte por vício ou ilegalidade, bem como adiar sine die 

ou prorrogar o prazo para recebimento e/ou abertura da PROPOSTA ou da 

DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO, desclassificar qualquer proposta ou desqualificar 

qualquer Licitante, caso tome conhecimento de fato que afete a capacidade financeira, 

técnica ou comercial da Licitante, sem que isto gere direito à indenização ou ressarcimento 

de qualquer natureza. 

 

28.6. É facultado à Comissão, em qualquer fase da licitação, desde que não seja alterada a 

substância da proposta, adotar medidas de saneamento destinadas a esclarecer 

informações, corrigir impropriedades na documentação de habilitação ou complementar a 

instrução do processo. 

 

28.7. Na hipótese de não conclusão do processo licitatório dentro do prazo de validade da 

proposta, poderá a Licitante, revalidar, por igual período, o documento, sob pena de ser 

declarada desistente do feito licitatório. 

 

28.8. Para dirimir quaisquer dúvidas ou questões relacionadas com este Edital ou o 

Contrato vinculado a esta licitação, fica eleito o foro da Seção Judiciária de João Neiva/ES, 

com exclusão de qualquer outro. 

 
 
João Neiva, 01 de agosto de 2025. 
 
 

 
ALLAN DANTAS DE AZEVEDO 

Secretário Municipal de Desenvolvimento Urbano, Habitação e Obras Públicas 
Decreto nº 8.025/2021 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 
 
 

O TERMO DE REFERÊNCIA é parte integrante deste Edital, conforme processo nº  

1.437/2025. 

 
 
SEGUEM ANEXO AO PROCESSO LICITATÓRIO, OS SEGUINTES DOCUMENTOS: 

 
 

• Planilha Orçamentária; 

• Composições de Custo; 

• Cronograma físico-financeiro; 

• ETP 

• Termo de Referência; 

• Mapa de Risco; 
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ANEXO II 
 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DOS LOCAIS E CONDIÇÕES 
 
 
 
 

EDITAL CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 003/2025 
 
 
 
 
 
 
Declaramos que temos pleno conhecimento dos locais e das condições em que deverá ser 

executada os serviços de , conforme estipulado 

no edital º     / , reconhecendo ainda que tal circunstância retira-nos a 

possibilidade de qualquer alegação futura de necessidade de adequação de objeto e/ou 

recomposição (reequilíbrio, revisão ou repactuação) de preços quanto ao aqui declarado. 

 
 
 
Nome do Município /UF,        de de           . 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

EMPRESA LICITANTE/CNPJ ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 

CPF DO REPRESENTANTE LEGAL:



 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO NEIVA 
AV. PRESIDENTE VARGAS, Nº 157, - CENTRO – TEL: (27) 3258-4700 – FAX (27) 3258-4724 

CEP: 29680-000 – JOAO NEIVA – ES – CNPJ:  31.776.479/0001-86 
 

 
Página 38 de 74  

 

ANEXO III 
 

PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE 
 

CARTA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS 
 
 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO NEIVA 

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO 

 
 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 003/2025 
 
 
Apresentamos a V.Sas. nossa proposta para execução dos serviços de ........................ 

Nosso preço para execução dos serviços é de R$ …....., conforme descrito em nosso 

orçamento, para execução em ….... (….......) dias consecutivos, conforme descrito em nosso 

orçamento. 

 

Declaramos que em nossa proposta estão incluídos todas as despesas, inclusive aquelas 

relativas a taxas, tributos, encargos sociais, ensaios, testes e demais provas exigidas por 

normas técnicas oficiais, que possam influir direta ou indiretamente no custo de execução 

dos serviços, e, ainda, as despesas relativas à mobilização e desmobilização de pessoal, 

máquinas e equipamentos, sem que nos caiba, em qualquer caso, direito regressivo em 

relação a PMJN. 

 

Na execução dos serviços, observaremos rigorosamente as especificações das normas 

técnicas brasileiras ou qualquer outra norma que garanta a qualidade igual ou superior, 

bem como as recomendações e instruções do Órgão de Fiscalização da SEMDURB, 

assumindo, desde já, a integral responsabilidade pela perfeita realização dos trabalhos, de 

conformidade com as especificações. 

 

Informamos que o prazo de validade de nossa PROPOSTA DE PREÇOS é de (

 ) dias corridos, a contar da data de abertura da licitação. 

 

O Regime Tributário a que estamos sujeitos é o de (Lucro Real ou 

Lucro Presumido). 

 

Caso nos seja adjudicado o objeto da presente licitação, nos comprometemos a assinar o 

Contrato no prazo determinado no documento de convocação, indicando para esse fim 

o Sr. ….........., Carteira de Identidade nº. …......... expedida em …./..../......, Órgão Expedidor 
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…............, e CPF nº ........................................................... , como representante desta Empresa. 

 

Finalizando, declaramos que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à 

licitação em causa e nossa plena concordância com as condições estabelecidas no Edital da 

licitação e seus anexos. 

 

João Neiva-ES, xxx de xxxxx de 2025. 
 
 
 
 

 
LICITANTE/CNPJ ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 
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ANEXO IV 

 
 

 QUADRO DE PESSOAL TÉCNICO QUALIFICADO (MODELO) 
 
 
 

REFERÊNCIA: CONCORRÊNCIA 

ELETRÔNICA Nº 003/2025 

 
QUADRO DE PESSOAL QUALIFICADO 

 
RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE: 

 
NOME 

 
FUNÇÃO 

 
ESPECIALIZAÇÃO 

 

TEMPO DE 

EXPERIÊNCIA 

 
 
 
 
 

Conforme consta no Edital em tela, comprometemo-nos a exercer atividades nos  

serviços objeto da licitação em referência. 

 
 
 

 ..... ......., ...... de .............................................. de 2025. 

Cientes:   

   

Assinatura  Assinatura 

Nome:  Nome: 

Cargo:  Cargo: 

   

Assinatura  Assinatura 

Nome:  Nome: 

Cargo:  Cargo: 
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ANEXO V 

 
 

CARTA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (MODELO) 
 
 
PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE 
 
À Prefeitura Municipal de João Neiva  

 
Ref.: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 003/2025 
 
Prezados Senhores: 
 

Em cumprimento aos ditames editalícios utilizamo-nos do presente para submeter à as 

apreciação de V.S. os documentos abaixo discriminados, necessários para a licitação 

referenciada: 
 
(DESCREVER OS DOCUMENTOS) 

Declaramos não possuir em nosso quadro de pessoal, empregados menores de 18 

(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e menores de 16 (dezesseis) 

anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendizes, a partir de 14 (quatorze) 

anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal (Emenda 

Constitucional nº 20, de 1998). 

 
Caso nos seja adjudicado o objeto da presente licitação, nos comprometemos a assinar  o 

Contrato no prazo determinado no documento de convocação, indicando para esse  fim 

o Sr. , Carteira de Identidade nº. 

 expedida em     /   /       , Órgão Expedidor , e 

CPF nº , Fone ( )   , E-mail:

 como representante desta Empresa.  

 

Atenciosamente, 

 

  , de de . 
 
 
 

LICITANTE/CNPJ 
 

 
ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 
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ANEXO VI 

 

MINUTA DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 0XX/2025 
 

ID-CIDADES TCE/ES Nº 2025.040E0700001.01.0005 

 
TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM O 

MUNICÍPIO DE JOÃO NEIVA E A EMPRESA 

“VENCEDORA DA CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 

Nº 003/2025”, NA FORMA DESCRITA A SEGUIR: 

 
O Município de João Neiva, com sede na Avenida Presidente Vargas, n° 157, Centro, João 

Neiva, CEP: 29.680-000, representado pelo Prefeito Municipal, Sr. PAULO SÉRGIO DE 

NARDI, neste ato denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa 

“VENCEDORA DA CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 003/2025”, neste ato denominada 

simplesmente CONTRATADA, inscrita no CNPJ sob o nº .................., com sede ......., 

representada por, tendo em vista o julgamento da Comissão de Contratação datado 

de ..../.../..., objeto DA CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 003/2025, devidamente 

homologada pelo Prefeito Municipal, no processo nº 1.437/2025, nos termos da Lei nº 

14.133/2021, firmam o presente contrato que se regerá pelas cláusulas seguintes: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
 
1.1. O objeto da presente licitação é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
SERVIÇOS DE ENGENHARIA CONSULTIVA E ELABORAÇÃO DE PROJETOS PREDIAIS E DE 
INFRAESTRUTURA, NO MUNICIPIO DE JOAO NEIVA, conforme condições e exigências 
estabelecidas neste instrumento e seus anexos. 
 
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital de Concorrência Eletrônica e seus 

anexos, identificado no preâmbulo acima, e à proposta vencedora, independentemente 

de transcrição. 

 
1.3. Todos os projetos deverão ser dimensionados de acordo com as normas vigentes para 
cada tipo de serviço, instalação ou estrutura. Deverão atender aos critérios de 
acessibilidade às pessoas portadoras de necessidades especiais, aos estudos de impacto 
ambiental, atendendo à legislação municipal, estadual e federal quanto à preservação do 
meio ambiente, ao uso e ocupação do solo, aos zoneamentos e aos critérios de iluminação 
e ventilação de acordo com a região. 
 

1.4. Todos os projetos e peças técnicas desenvolvidos devem atender às exigências dos 

órgãos competentes pela aprovação do projeto e gestão do recurso público ordinário e 

extraordinário (repasses federal, estadual ou privado), ficando a contratada responsável 

por buscar as informações sobre as normas que deverão ser atendidas para o 

https://cidades.tcees.tc.br/CidadESPortalWeb/RemessaContratacaoCadastro/RemessaContratacaoDetalhes?identificacaoContratacao=2025.040E0700001.01.0005&controleInstrumentoContratacaoId=0
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dimensionamento e planejamento do projeto. 

1.5. Os projetos deverão seguir as condições gerais conforme abaixo: 

1.5.1. CONDIÇÕES GERAIS 

1.5.1.1. Diretrizes Gerais de Projeto: 

1.5.1.2. Compatibilidade plena de Projetos; 

1.5.1.3. Adotar soluções que ofereçam economia e facilidade de execução, operação e 

manutenção; 

1.5.1.4. Adotar, sempre que possível sistema de modulação e padronização; 

1.5.1.5. Adotar soluções que ofereçam segurança a funcionários e usuários; 

1.5.1.6. Definir os equipamentos e móveis necessários à operacionalização do 

empreendimento nos projetos prediais, apresentando lista com identificação dos 

equipamentos que se incorporarão, por exemplo: instalação de equipamentos de 

informática, entre outros; 

1.5.1.7. Adotar estratégias de sustentabilidade ambiental aplicada às edificações, para 

projetos prediais, por exemplo: captação e reutilização de água pluvial e outros quando 

viável; 

1.5.1.8. Os Projetos e as respectivas Planilhas Orçamentárias serão entregues 

individualizados. 

1.5.2. Coordenação e Responsabilidade: 

1.5.2.1. A Contratada deverá indicar um Coordenador responsável pelos serviços de 

engenharia e/ou arquitetura; 

1.5.2.2. A empresa contratada responsabilizar-se-á, integral e diretamente, pelo 

levantamento de dados e formulação dos projetos contratados e pelo gerenciamento de 

todos os aspectos técnicos necessários ao desenvolvimento do trabalho; 

1.5.2.3. Caberá ao Município de João Neiva/ES disponibilizar os profissionais necessários 

ao acompanhamento da equipe técnica contratada; repassar as informações existentes na 

administração que possam contribuir para a elaboração do trabalho; 

1.5.2.4. Realizar a articulação institucional necessária à integração dos órgãos da 

administração municipal e demais níveis de governo a serem envolvidos no processo. 

1.5.3.3. Desenvolvimento do Projeto: 
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1.5.3.3.1. ART/RRT de todos os Projetos e atividades técnicas (com os respectivos 

comprovantes de quitação), inclusive da Planilha Orçamentária; 

1.5.3.3.2. Os documentos técnicos produzidos em cada etapa de elaboração do Projeto 

devem ser submetidos à avaliação do Contratante; 

1.5.3.3.3 Será de responsabilidade dos autores dos projetos a introdução de modificações 

necessárias à sua aprovação; 

1.5.3.3.4 As impropriedades apontadas pelo Contratante, e pelos órgãos de aprovação, 

fiscalização e controle, serão corrigidas pela Contratada sem custo adicional para o 

Contratante; 

1.5.3.3.5 O Contratante deterá o direito de propriedade intelectual dos Projetos 

desenvolvidos, assim como de toda a documentação produzida. 

1.5.3.4 Apresentação de Desenhos e Documentos: 

1.5.3.4.1Documentações técnicas e elementos textuais; 

1.5.3.4.2Informações de carimbo; 

1.5.3.4.3 Declaração de compatibilidade de quantitativos e custos constantes da Planilha 

Orçamentária com os quantitativos do Projeto e com os custos do SINAPI, DER e 

COMPOSIÇÕES aceitas pelos órgãos de aprovação (Os custos e composições serão 

executados a atender aos órgãos de captação de recursos); 

1.5.3.4.4 Os documentos deverão ser impressos (se necessário) em até 03 (três) volumes 

e encadernados com espiral plástico em tamanho A4 (Plantas dos Projetos deverão ser em 

Formato A0, A1 e A2), quando solicitado pela secretaria solicitante. Capa e folha de rosto 

conforme modelo padrão da Prefeitura Municipal a ser fornecido pela Secretaria Municipal 

de Desenvolvimento Urbano, Habitação e Obras Públicas. Todas as documentações que 

contenham fotografias, mapas, gráficos, tabela, ou similares, deverão ser entregues em 

impressões coloridas de boa qualidade, sob pena de não aceitação por parte da contratante, 

exceto quanto enviado por meio digital (ex. e-mail); 

1.5.3.4.5 Todos os Documentos deverão ser entregues em cópias digitais (CD/DVD) em 

formatos editáveis (elementos gráficos – dwg e elementos textuais – doc e xls), quando não 

enviados de por meio digital;  

1.5.3.4.6 Escalas dos desenhos (estudo preliminar, Projeto Básico – 1/100 ou 1/50, Projeto 

Executivo – 1/50, detalhes – escala adequada ao seu objetivo); 

1.5.3.4.7 O Contratante e os órgãos de aprovação poderão exigir a apresentação e/ou o 

desenvolvimento de todos os detalhes e documentos que julgarem convenientes para a 
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perfeita caracterização dos Projetos; como por exemplo, Memorial de Cálculo e Memorial 

Descritivo, que determine a Planilha Orçamentária, sem que tal procedimento represente 

a necessidade de aditivo contratual. 

 

1.5.4 Os serviços oriundos deste projeto deverão ser elaborados seguindo normas e 

padrões ABNT. 

 

1.5.5 A Contratada deverá realizar as atualizações dos projetos sempre que necessária a 

pedido da Contratante sem ônus ao Município. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO 
 
2.1 – Os serviços objeto deste Contrato serão executados através de empreitada por preço 

unitário, nos termos do artigo 6º, inciso XXVIII, e art. 46, inc. I, ambos da Lei nº 14.133/2021. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR DO CONTRATO, DO REAJUSTAMENTO E DA  

RECOMPOSIÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

 

3.1 – O valor total da contratação é de R$ ............ (...............), sendo a data base DER-ES 

(Rodovias) - JAN/2024, Consultoria DER - Jan/2024, Consultoria Dnit - Out/2024, SICRO - 

out/2024, SINAPI - Dez/2024 e ÍNDICE jan/2025. 

 

3.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, bem como taxas de 

licenciamento, administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 

do objeto da contratação.  

 

3.3. REAJUSTAMENTO 
 

3.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 

apresentação das propostas.  

 

3.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os 

preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o 

índice IPCA/IBGE exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 

ocorrência da anualidade.  

 

3.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado 

a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

3.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE 

pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, 
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liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a 

CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de 

preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.  

 

3.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o 

definitivo. L 

 

3.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer 

forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser 

determinado pela legislação então em vigor.  

 

3.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 

aditivo.  

 

3.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

3.4 - DA RECOMPOSIÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
 
3.4.1. Sempre que atendidas as condições do Contrato, assinado e publicado, considera-se 

mantido seu equilíbrio econômico-financeiro. Em caso de revisão, a alteração do preço 

ajustado, além de obedecer aos requisitos referidos no art. 124, II, “d”, da Lei nº 

14.133/2021, deverá ocorrer de forma proporcional à modificação dos encargos, 

comprovada minuciosamente por meio de memória de cálculo a ser apresentada pela parte 

interessada e serão objeto de análise acurada e criteriosa, lastreada em elementos técnicos, 

por intermédio de processo administrativo para apurar o caso concreto. 

 
3.4.2. Dentre os fatos ensejadores da revisão, não se incluem aqueles eventos dotados de 

previsibilidade, cujo caráter possibilite à parte interessada a sua aferição ao tempo da 

formulação/aceitação da proposta, bem como aqueles decorrentes exclusivamente da 

variação inflacionária, uma vez que inseridos, estes últimos, na hipótese de reajustamento. 

 
3.4.3. Não será concedida a revisão quando: 
 
a) ausente a elevação de encargos alegada pela parte interessada; 

b) o evento imputado como causa de desequilíbrio houver ocorrido antes da formulação 

da proposta definitiva ou após a finalização do prazo de execução do contrato; 

c) ausente o nexo de causalidade entre o evento ocorrido e a majoração dos encargos 

atribuídos à parte interessada; 

d) a parte interessada houver incorrido em culpa pela majoração de seus próprios 

encargos, incluindo-se, nesse âmbito, a previsibilidade da ocorrência do evento. 
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e) houver alteração do regime jurídico-tributário da Contratada, ressalvada a hipótese de 

superveniente determinação legal. 

f) divergência entre a composição de custos unitários da proposta da CONTRATADA com 

os serviços definidos na Planilha, no Projeto básico e normas técnicas vigentes. 

 
3.4.4. A revisão será formalizada por meio de Termo Aditivo, precedida de análise dos 

órgãos de controle. 

 
CLÁUSULA QUARTA – CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 
 
4.1. A avaliação da execução do objeto será realizada pelo fiscal do contrato ao final de cada 

mês. Serão avaliadas as quantidades executadas e a qualidade da prestação dos serviços. 

 

4.2 Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade 

verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

 
a) não produzir os resultados acordados; 

b) deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida, as atividades 

contratadas; ou 

c) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou 

utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

 
4.3 A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes 
critérios: 

 
a) Qualidade dos serviços prestados; 

b) Quantidade dos serviços prestados; 

c) Utilização de materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, bem 

como sua qualidade; 

d) Procedimentos executados de acordo com as normas técnicas; 

e) Apresentação de ensaios e demais documentos técnicos comprobatórios, conforme for 

o caso. 

f) A CONTRATADA deverá emitir Nota Fiscal após a efetiva prestação dos serviços objeto 

deste contrato. 

g) Após o recebimento da Nota Fiscal/Fatura, a contratante procederá a sua verificação. 

Estando de acordo, atestara-a por meio do fiscal do contrato. Estando em desacordo, 

restituirá à contratada para correção. 

h) O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o atesto da Nota Fiscal/Fatura 

pelo fiscal do contrato. 
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i) A contratada deverá informar na Nota Fiscal/Fatura seus dados bancários para a 

realização do respectivo pagamento. 

j) Na ocorrência de rejeição da Nota Fiscal/Fatura motivada por erros ou incorreções, o 

prazo para pagamento passará a ser contado a partir da data da nova fatura, devidamente 

corrigida. 

k) No caso de incorreções na Nota Fiscal/Fatura, serão estes restituídos à contratada para 

as correções solicitadas, não respondendo a contratante por quaisquer encargos 

resultantes de atrasos na liquidação dos pagamentos correspondentes. 

l) Os preços ajustados já levam em conta todas e quaisquer despesas incidentes na 

prestação de serviços contratados. 

m) Somente será devida à contratada o pagamento de juros quando ocorrer 

inadimplementos provocados pela contratante. 

n) A contratante poderá deduzir do pagamento importâncias que a qualquer título lhe 

forem devidos pela contratada, em decorrência de descumprimento de suas obrigações. 

o) O pagamento será efetuado mediante a apresentação da Nota Fiscal, acompanhada da 

seguinte documentação: 

p) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

q) Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal através da Certidão Conjunta 

Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais, à Dívida Ativa da União e 

Previdenciários, expedida pela Receita Federal do Brasil. 

r) Prova de Regularidade (certidão) perante a Fazenda Estadual da sede da licitante; 

s) Prova de Regularidade perante a Fazenda Pública do Estado do Espírito Santo; 

t) Prova de Regularidade (certidão) perante a Fazenda Municipal da sede da licitante; 

u) Prova de regularidade com a Fazenda do Município de Joao Neiva; 

v) Prova de Regularidade (certidão) com o FGTS (Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço); 

w) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; 

x) O pagamento será efetivado mediante depósito em conta corrente, em qualquer agência 

da rede bancária indicada pela contratada; 

y) Não serão efetuados créditos em contas: 

• de empresas associadas; 

• de matriz para filial; 

• de filial para matriz; 

• de sócio; 

• de representante; 

• de procurador, sob qualquer condição. 
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4.4 É vedada a antecipação de quaisquer pagamentos sem o cumprimento das condições 

estabelecidas neste Termo de Referência e no Contrato. 

 

4.5 Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de liquidação 

qualquer obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou 

inadimplemento contratual. 

 

4.6 No preço já estão incluídos todos os custos referentes à mão de obra direta e/ou 

indireta, acrescidos de todos os encargos sociais e obrigações de ordem trabalhista, 

recursos materiais, transporte, seguros de qualquer natureza, perdas eventuais, despesas 

administrativas, tributos e demais encargos necessários a prestação dos serviços tratados 

neste Instrumento. 

 

4.7 A liquidação das despesas relativas aos serviços contratados será realizada pela 

contratante, obedecendo rigorosamente o estabelecido no artigo 63 da Lei nº 4.320/64. 

 

4.8 O fiscal técnico do contrato preencherá a cada medição a Avaliação da Contratada, 

conforme Decreto Municipal nº 145/2017. 

 
4.9. A presente contratação NÃO permite a antecipação de pagamento. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
 
5.1. O contrato decorrente desta Ata de Registro de Preços será firmado entre a Licitante 

vencedora do certame e o Município de João Neiva/ES, onde a Administração determinará 

as quantidades e demais informações necessárias ao fornecimento dos serviços solicitados, 

bem como seu prazo de execução e de vigência, admitindo sua prorrogação nos moldes da 

legislação vigente. (Arts. 107 e 113 da lei 14.133/2021). 

 

CLÁUSULA SEXTA - DA NATUREZA DA DESPESA 
 
6.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral do Município. 

 

6.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 

da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 

apostilamento. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO 

 

7.1. Será exigida a garantia da contratação de que tratam os Arts. 96 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021, no percentual e condições descritas nas cláusulas do contrato. 
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7.2 Em caso de opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária deverá apresentá-la, no 

máximo, até a data de assinatura do contrato. 

 

7.3 A garantia, nas modalidades caução e fiança bancária, deverão ser prestadas em até 10 

dias úteis após a assinatura do contrato. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES 
 
8.1. Compete à CONTRATADA: 
 

a) Responsabilizar-se pela entrega do objeto de acordo com as condições, 

especificações e prazos propostos. 

b) Garantir a boa qualidade dos produtos entregues.  

c) Atender a todas as Ordens de Serviço emitidas, durante a vigência do contrato. 

d) Manter, durante toda a vigência do contrato, compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação técnica exigidas no 

edital, devendo comunicar o setor requisitante, imediatamente, qualquer alteração 

que possa comprometer o contrato. 

e) Responsabilizar-se pelos salários, encargos sociais, previdenciários, securitários, 

taxas, impostos e quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre o 

contrato, bem como sobre o produto; 

f) Responsabilizar-se por todos e quaisquer danos e/ou prejuízos a que vier causar a 

Administração ou terceiros; 

g) Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e 

demais documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável. 

h) Responsabilizar-se por todas as licenças e/ou dispensas ambientais (custo, 

obtenção e atendimento); 

i) Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo de 05 (cinco) dias úteis, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

j) Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e seus 

anexos e de sua proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito 

cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade 

mínimas especificadas neste Projeto Básico e em sua proposta; 

k) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de 

acordo com os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 

8.078, de 1990), ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia prestada, 

caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor 

correspondente aos danos sofridos; 

l) Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 

executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 
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m) Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 

Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias 

abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 

previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante;  

n) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

o) Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive equipamentos e 

instalações, em condições adequadas ao cumprimento das normas de saúde, 

segurança e bem-estar no trabalho; 

p) Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem 

como aos documentos relativos à execução do empreendimento. 

q) Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja 

sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança 

de pessoas ou bens de terceiros. 

r) Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o 

que for necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato. 

s) Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-

los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que 

integram este Termo de Referência, no prazo determinado. 

t) Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local 

dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

u) Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, 

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do 

memorial descritivo. 

v) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 

na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a 

utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre; 

w) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

x) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência 

Social, bem como as regras de acessibilidade previstas na legislação, quando a 

contratada houver se beneficiado da preferência estabelecida pela Lei nº 13.146, 

de 2015. 

y) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 

do contrato; 

z) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança da Contratante; 
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aa) Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo 

todos os materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e 

tecnologia adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa 

técnica, normas e legislação; 

bb) Manter os empregados nos horários predeterminados pela Contratante; 

cc) Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá; 

dd) Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados 

que adentrarão no órgão para a execução do serviço;  

ee) Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a 

categoria profissional;  

ff) Atender às solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados 

alocados, no prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar 

constatado descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, 

conforme descrito neste Termo de Referência; 

gg) Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas da 

Contratante; 

hh) Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, 

alertando-os a não executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a 

Contratada relatar à Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de 

evitar desvio de função; 

ii) Manter preposto aceito pela Contratante nos horários e locais de prestação de 

serviço para representá-la na execução do contrato com capacidade para tomar 

decisões compatíveis com os compromissos assumidos; 

jj) Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas da 

Contratante; 

kk) Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos 

respectivos órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as 

redes pluviais, elétricas, água/esgoto e de comunicação. 

ll) A Contratada deverá elaborar e entregar ao final da obra o Manual de Uso, Operação 

e Manutenção da edificação. 

 
8.2. Compete à CONTRATANTE: 
 

a) Acompanhar, fiscalizar e conferir os serviços solicitados de acordo com as suas 

especificações. 

b) Designar formalmente um servidor para acompanhar e fiscalizar a execução da 

autorização de fornecimento ou instrumentos equivalentes. 

c) Rejeitar o todo ou em parte o recebimento dos serviços fora das especificações ou 

em desacordo com as obrigações assumidas neste instrumento. 

d) Notificar a Contratada em razão de qualquer descumprimento das obrigações 

avençadas, alertando sobre as penalidades que poderão ser aplicadas, caso 

persista, de forma injustificada, a irregularidade; 
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e) Penalizar a Contratada por descumprimento de obrigações avençadas, na forma da 

lei; 

f) Atestar as notas fiscais correspondentes após o recebimento dos itens comprados. 

g) Efetuar o pagamento devido, nas condições estabelecidas. 

h) Prestar informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados ao Município. 

i) Proporcionar a Contratada condições e facilidades que estejam ao seu alcance para 

que esta possa exercer o objeto contratual de forma satisfatória;  

j) Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA  NONA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
9.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado 

que: 

a) Der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração 

ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) Der causa à inexecução total do contrato; 

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado; 

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 

f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

9.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

 

a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, 

da Lei nº 14.133, de 2021); 

b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar 

a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como 

nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 

156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021).  

d) Multa: moratória de 0,25% (zero vinte e cinco por cento) por dia de atraso 

injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 40 (quarenta) 

dias; 
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9.3. O atraso superior a 40 (quarenta) dias autoriza a Administração a promover a extinção 

do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme 

dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

 

a) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 13.1, de 

20% a 30% do valor do Contrato. 

b) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do 

subitem 13.1, de 15% a 20% do valor do Contrato. 

c) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 13.1, a multa será de 10% a 15% do 

valor do Contrato. 

d) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 13.1, a multa será de 5% a 10% 

do valor do Contrato. 

 

9.4. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 13.1, a multa será de 5% a 10% do 

valor do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações: 

 

a) A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da 

Lei nº 14.133, de 2021) 

b) Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 

com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

c) Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 

2021) 

d) Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda 

desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 

judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

e) Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do 

recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

f) A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento 

previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as 

penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar. 

 

9.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
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d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientações dos órgãos de controle. 

 

9.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 

tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 

competente definidos na referida Lei (art. 159). 

 

9.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 

ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 

todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 

administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 

empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com 

o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

9.8. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no 

âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

9.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

 

9.10. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, 

total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste 

mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o 

mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 

de abril de 2022. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA  - DA RESCISÃO 

 

10.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda 

que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
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10.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 

prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a 

readequação do cronograma fixado para o contrato. 

 

10.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 

contratado: 

 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

administrativas; e poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, 

adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

 

10.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 

antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 

14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

 

10.5. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

 

10.6. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

 

10.7. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

 

10.8. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

 

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

c) Indenizações e multas. 

 

10.9. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 

10.10. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de 

natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do 

órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na 

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 

14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS RECURSOS 
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11.1.  O ato administrativo praticado no curso do contrato estará sujeito à interposição de 

recurso, nos termos do Art. 165 da Lei n° 14.133/2021 e inciso XXXIV do Art. 5º da 

Constituição Federal, que deverá ser protocolado no endereço mencionado neste Contrato. 

 

11.2. - Dos atos da Administração referentes a este Contrato cabem: 

 

11.2.1. Recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis, em consonância com os preceitos dos 

artigos 157 e 158 da Lei nº 14.133/2021, a contar da ciência do Contratado da decisão, nos 

casos de: 

 

11.3. – A comunicação e o procedimento de aplicação das penalidades observará o 

disposto contido neste contrato. 

 

11.4. - Os recursos previstos nesta Cláusula terão efeito suspensivo. 

 

11.5. A aplicação das penalidades será decidida pelo Prefeito Municipal, sendo os 

eventuais recursos delas decorrentes dirigidos ao próprio Prefeito Municipal, podendo 

reconsiderar ou, sendo mantida a decisão, atender a Norma de Procedimento do Município. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO ACOMPANHAMENTO, FISCALIZAÇÃO E 

MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

 

12.1. FISCALIZAÇÃO 

 

12.1 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

 

12.2 - Fiscalização Técnica 

 

12.2.1. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 

resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

 

12.2.2. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato 

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for 

necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 

2021, art. 117, §1º e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 

 

12.2.3. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato 

emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a 

correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III); 
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12.2.4. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a 

situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, 

para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 

2022, art. 22, IV); 

 

12.2.5. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do 

contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V); 

 

12.2.6. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à 

prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 

 

12.3 - Fiscalização Administrativa 

 

12.3.1. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de 

habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e 

a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 

comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022). 

 

12.3.2. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do 

contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV). 

 

12.4 - Gestor do Contrato 

 

12.4.1. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 

administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 

 

12.4.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, 

de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, 

informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 

competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II). 

 

12.4.3. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que 

obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 
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eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III). 

 

12.4.4. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada 

pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações 

assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, 

baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades 

aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto 

nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII). 

 

12.4.5. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido 

pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo 

setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X). 

 

12.4.6. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a 

serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 

11.246, de 2022, art. 21, VI). 

 

12.4.7. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor pertinente 

para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado 

pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

 

12.5. – Modelo de Gestão do Contrato 

 

12.5.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 

 

12.5.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 

anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

 

12.5.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 

eletrônica para esse fim. 

 

12.5.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

 

12.5.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 

poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para 
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apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações 

contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do 

plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição 

dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

 

12.6 - Preposto 

 

12.6.1. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da 

prestação dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação 

à execução do objeto contratado. 

 

12.6.2. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a 

manutenção do preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro 

para o exercício da atividade. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - ALTERAÇÕES 

 

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

13.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 

valor inicial atualizado do contrato. 

 

13.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 

aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos 

casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a 

formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 

14.133, de 2021). 

 

13.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO REPRESENTANTE DA CONTRATADA 
 
14.1. Representará a CONTRATADA na execução do ajuste, como preposto, os profissionais 

indicados na sua HABILITAÇÃO. 

 
14.2. O Engenheiro Responsável Técnico indicado na proposta da empresa deverá 

efetivamente trabalhar na execução da obra e/ou serviço. 

 
14.3. A eventual substituição de profissional só será possível mediante comunicação por 
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escrito a SEMDURB, devidamente justificada. Do técnico substituto deverão ser 

apresentadas Certidões de Acervo Técnico emitidas pelo Conselho Regional da categoria, 

comprovando ter o mesmo a qualificação técnica compatível com a do substituído. As 

Certidões de Acervo Técnico – CAT a serem apresentadas terão as mesmas exigências do 

Edital para o profissional substituto. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - RESPONSABILIDADE CIVIL 
 
15.1 - A CONTRATADA será responsável por qualquer reparo ou conservação da obra 

durante 60 (sessenta) dias após o seu recebimento definitivo, sem prejuízo das  

responsabilidades previstas no art. 140, §2º, da Lei nº 14.133/2021 e art. 618, do Código 

Civil. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA SUBCONTRATAÇÃO 
 
16.1. O artigo 122 da Lei nº 14.133/2021 determina que a CONTRATADA apresentará à 

Administração documentação que comprove a capacidade técnica do subcontratado, que 

será avaliada e juntada aos autos do processo correspondente. 

 

16.2. O percentual permitido para subcontratações será de até 25% (vinte e cinco por 

cento) do total licitado. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanecendo a 

responsabilidade de forma integral da CONTRATADA pela perfeita execução contratual, 

cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades da subcontratada, 

respondendo pelas ações ou omissões. 

 

16.3. A CONTRATADA deverá obter autorização prévia da secretaria solicitante de forma 

expressa antes de realizar quaisquer subcontratações. 

 

16.4. Além disso, é imprescindível como condicionante de autorização para os serviços 

subcontratados, a apresentação dos documentos capazes de comprovar idoneidade e 

capacidade técnica da empresa subcontratada, bem como toda a documentação de 

habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- DO FORO 
 
17.1 - Fica eleito o foro do Juízo de João Neiva para dirimir qualquer dúvida ou contestação 

oriunda direta ou indiretamente deste instrumento, renunciando-se expressamente a 

qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 
Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 

duas (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos 

contraentes, para que produza seus efeitos legais. 
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João Neiva, XXXXX de XXXX de 2025. 
 

 
MUNICÍPIO DE JOÃO NEIVA 

CONTRATANTE 

 

 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO, HABITAÇÃO E OBRAS 
PÚBLICAS 

GESTORA DO CONTRATO 

 

 

CONTRATADA 

 

TESTEMUNHA: 

 

1 - ______________________________ 

2 - ______________________________ 
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ANEXO VII 

 
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 0XX/2025 

 
ID-CIDADES TCE/ES Nº 2025.040E0700001.01.0005 
 
 
O Município de João Neiva, com sede na Avenida Presidente Vargas, n° 157, Centro, João 

Neiva, CEP: 29.680-000, representado pelo Prefeito Municipal, Sr. PAULO SÉRGIO DE 

NARDI, considerando o julgamento da licitação na modalidade de Concorrência, na 

forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº ......./202..., publicada no ...... de 

...../...../2025, processo administrativo nº 1.437/2025, RESOLVE registrar os preços da(s) 

empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) 

alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de 

licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 

2021, no Decreto Municipal n.º 9.391/2025, e em conformidade com as disposições a 

seguir: 

 
1. DO OBJETO 
 
1.1. A presente Ata tem por objeto a CONTRATAÇÃO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 

PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 

SERVIÇOS DE ENGENHARIA CONSULTIVA E ELABORAÇÃO DE PROJETOS PREDIAIS E DE 

INFRAESTRUTURA, NO MUNICIPIO DE JOAO NEIVA, conforme especificados no Termo de 

Referência, anexo I do edital de Concorrência Eletrônica nº 003/2025, que é parte 

integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, 

independentemente de transcrição. 

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item, 

fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem no 

Anexo I deste termo: 

 

2.2. Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, representantes, endereço, contatos atualizados– e-

mail, telefone) 

 

3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

3.1. Os órgãos e entidades que  não participarem do procedimento licitatório, poderão 
aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os 
requisitos legais, conforme Art. 86, § 2º da Lei 14133/2021. 
 

https://cidades.tcees.tc.br/CidadESPortalWeb/RemessaContratacaoCadastro/RemessaContratacaoDetalhes?identificacaoContratacao=2025.040E0700001.01.0005&controleInstrumentoContratacaoId=0
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4. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 

RESERVA 

 

4.1. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contados do dia 

posterior a sua publicação no Diário Oficial do Município, podendo ser prorrogada por 

igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, na forma da Lei 14133/21, Art. 

84, sem alterar o quantitativo. 

 

4.1.1. O contrato ou do instrumento substituto, decorrente da ata de registro de preços terá 

sua vigência estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da 

contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem 

como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 01 (um) exercício financeiro. 

 

4.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação 

da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

 

4.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou 

pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de notas de 

empenho de despesas, autorizações de compras ou outros instrumentos hábeis, conforme 

prevê o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

4.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 4.2. deverá ser assinado no prazo de 

validade da ata de registro de preços. 

 

4.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 

observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

4.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para 

formalização da ata de registro de preços: 

 

4.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário. 

 

4.5. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no site 

www.joaoneiva.es.gov.br e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de 

preços. 

 

4.6. Após a homologação da licitação, A(s) vencedora(s) da licitação será(ão) convocada(s) 

para, dentro do prazo de 05 (cinco) dias corridos, a contar da data de recebimento da 

notificação, assinar a Ata de Registro de Preços, sob pena de decair do direito ao registro 

de preços, podendo, ainda, sujeitar-se às penalidades estabelecidas no instrumento 

convocatório. 

 

http://www.joaoneiva.es.gov.br/
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4.7. O prazo para a assinatura da Ata poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 

quando solicitado pela parte durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo 

justificado e aceito pelo Município de João Neiva/ES. 

 

4.8. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital ou de forma 

física e disponibilizada no Sistema de Registro de Preços. 

 

4.9. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, fica facultado à Administração convocar 

os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas 

condições propostas pelo primeiro classificado. 

 

4.10. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 

realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 

justificada. 

 

5. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

 

5.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 

eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, 

das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

 

5.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução 

da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei 

nº 14.133, de 2021; 

 

5.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais 

ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 

registrados; 

 

5.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre 

os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

5.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o 

índice previstos para a contratação; 

 

5.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 

definidos para a contratação. 
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6. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

 

6.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado 

por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para 

negociar a redução do preço registrado. 

 

6.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor 

será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de 

penalidades administrativas. 

 

6.1.2. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 

contratação mais vantajosa. 

 

6.1.3. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e 

às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para 

que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à 

alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

6.1.4. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 

fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao 

fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante 

comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o 

compromisso. 

 

6.1.5. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou à planilha de custos que demonstre a inviabilidade do 

preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

 

6.1.6. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que 

inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade 

gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena 

de cancelamento do seu registro, nos termos do item 8.1, sem prejuízo das sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

 

6.1.7. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 8.4, e adotará as medidas 

cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

 

6.1.8. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o 

preço registrado, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de 

acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 
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6.1.9. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que 

tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva 

alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, 

observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

7. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

 

7.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de 

preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as 

entidades participantes. 

 

7.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 

7.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; 

 

7.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende 

contratar será considerado participante para efeito do remanejamento. 

 

7.4. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, 

com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade 

participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução 

dos quantitativos informados. 

 

7.5. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela 

entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos 

termos do item 7.3, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será 

por meio do remanejamento. 

 

8. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

 

8.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 
8.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

8.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo 

estabelecido pela Administração sem justificativa razoável; 

8.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 28, § 2º, do 

Decreto nº 9.391 de 2023; ou 

8.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 

2021. 
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8.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 

156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o 

prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora 

poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, 

vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

 
8.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 8.1 será formalizado por 

despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório 

e da ampla defesa. 

 

8.3. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, 

desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

 

8.3.1. Por razão de interesse público; 

8.3.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

8.3.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado 

tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 27, § 3º e 28, 

§ 4º, ambos do Decreto nº 9.391, de 2023. 

 
9. DAS PENALIDADES 
 
9.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no edital. 

 

9.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que 

o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, 

caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade. 

 

9.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer 

das ocorrências previstas no item 8.1, dada a necessidade de instauração de procedimento 

para cancelamento do registro do fornecedor. 

 

10. CONDIÇÕES GERAIS 
 

10.1.  As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 

recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e 

demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO 

EDITAL. 
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10.2. Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em ...... (  ) vias de 

igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

 

 
João Neiva, XX de XXXX de 2025.  
 
 
 

MUNICÍPIO DE JOÃO NEIVA 
ÓRGÃO GERENCIADOR 

 
 
 

Secretário Municipal de Desenvolvimento Urbano, Habitação e Obras Públicas 
GESTOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
 
 

representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s) 
DENTENTOR DA ATA 
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ANEXO VIII 
 

 
 
 

 
DEMONSTRATIVO DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

 
OBRA: 

 
Nº DO EDITAL: 

DATA BASE DA 

LICITAÇÃO: EXTENSÃO: 

 
EMPRE

SA: 

LOTE: 

PRAZO: 

 
AC = ATIVO 

 
(Apresentar todas fórmulas e contas detalhadas neste 

CIRCULANTE quadro) 

RLP = REALIZÁVEL  

A LONGO PRAZO  

PC = PASSIVO  

CIRCULANTE  

PNC = PASSIVO  

NÃO CIRCULANTE  

AT = ATIVO TOTAL  

AC =  

RLP =  

PC =  

PNC =  

AT =  
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ANEXO IX 
 
 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE 
 
 
 
LOCAL E DATA 
 
À PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO NEIVA 

 COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO  

 
 
EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 003/2025 
 
 
 
Prezados Senhores, 
 
Pela presente, declaramos, sob as penalidades legais, a inexistência de fato impeditivo  a 

nossa habilitação para o edital em referência. 

 
Atenciosamente, 
 
 
 
 

Nome e assinatura do representante legal da proponente 
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ANEXO X 
 

MODELO DE TERMO DE COMPROMISSO 
 

LOCAL E DATA 
 
À PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO NEIVA  
COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO 
 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº 003/2025 
 

Eu, (nome do profissional) …..........., portador da carteira do CREA nº , declaro 
estar ciente e de acordo com a minha indicação pela empresa (razão social) para integrar a 
equipe técnica que se responsabilizará pela execução dos trabalhos objeto da licitação em 
referência. 
 
Em caso de minha eventual substituição, o Município de João Neiva deverá anuir com a 
substituição, devendo, ainda, ser demonstrado que o novo responsável técnico tem 
experiência igual ou superior a minha. 
 
Atenciosamente, 
 

1) Nome e assinatura do profissional responsável técnico da licitante 
 
2) Empresa (representante legal/nome/cargo e assinatura) 
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ANEXO XI 
 

DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE EQUIPAMENTOS 
 
 

LOCAL E DATA 
 
 
À PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO NEIVA 
 COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO 
 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº 003/2025 
 
 

A empresa............................., inscrita no CNPJ sob o nº ......................., com sede na 

....................................., por seu representante legal abaixo identificado, DECLARA para os fins 

de direito e sob as penas da lei, que os equipamentos necessários para a execução das 

OBRAS e/ou dos SERVIÇOS DE ENGENHARIA objeto dessa licitação estarão disponíveis e 

em perfeitas condições de uso quando da sua contratação, de tal modo a não comprometer 

o bom andamento dos serviços a serem executados. 

 

 
 
 
Nome e assinatura do representante legal da empresa licitante 
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ANEXO XII 
 

DECLARAÇÃO DE GARANTIA DO CONTRATO (MODELO) 
 

PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE 
 

À Prefeitura Municipal de João Neiva 
 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº 003/2025 
 
 

Prezados Senhores: 
 

(nome da empresa), CNPJ nº …………………., com sede

 à Rua 

....................................................................................,  da Cidade de .................................., do Estado 

................................, para a habilitação a Concorrência n° 003/2025, e em cumprimento ao 

disposto no Edital, vem declarar a modalidade da garantia a ser escolhida será: (01 – 

Caução em dinheiro/ Caução Título da Dívida Pública 02 – Seguro-garantia –ou 03 – Fiança 

Bancária) 

 

João Neiva-ES, ........ de ....................................................................... de 2025. 
 
 
 
 

LICITANTE/CNPJ 
 

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 


